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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1393 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 11.091 de 
12 janeiro de 2005, Lei 12.772/2012,Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Damião Noel Rocha D-303 D-304 22/09/2014 
Fernando Venceslau de Oliveira D-411 D-412 01/08/2014 
Helenito Hermenegildo Lopes D-411 D-412 01/08/2014 
José Maria dos Santos D-410 D-411 05/08/2014 
Márcio Agostinho de Souza D-411 D-412 01/08/2014 
Márcio do Nascimento Queiroz D-411 D-412 01/08/2014
Maria Antônia de Oliveira A-314 A-315 06/09/2014 
Mariana Pimenta Pires D-303 D-304 22/09/2014 
Rossine Coelho de Moura Sobrinho D-411 D-412 01/08/2014 

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
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Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

8 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1394 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre incentivo à Qualificação aos servidores do 
IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º   Conceder o incentivo à Qualificação aos servidores do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos 
em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Lei 
12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Jaqueline Souza Garcia 30 22/09/2014 
Lívio Moreira dos Santos 
Michel 

30 24/09/2014 

Sandra Moreira Fernandes 
Teixeira 

52 22/09/2014 

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

 

PORTARIA Nº 1395 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, de 29 de 
junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

- Diego Leão Teixeira, Contador, nível de classificação E, nível de capacitação 3, 
padrão  de vencimento 04 para nível de classificação E, nível de capacitação 4, 
padrão de vencimento 04, a partir de 22 de setembro de  2014.

- Talitha de Souza Teixeira, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 25 de 
setembro de 2014.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1396 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, de 29 de 
junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do Instituto Federal 
Minas Gerais – Campus  Sabará. 

- Márcia Basília de Araújo, Pedagogo/Área, nível de classificação E, nível de 
capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação E, nível de 
capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 19 de setembro de 2014. 

- Pedro Henrique Tafas Duque, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 15 
de setembro de 2014. 

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1397 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1167 
de 19 de agosto de 2014  do IFMG – Campus 
Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Retificar a Portaria nº 1167 de 19 de agosto de 2014 de que trata da 
Progressão Funcional Por Desempenho Acadêmico.  

Onde se lê: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Márcia Helena da Silva Fraga D-301 D-302 05/05/2014
   
          Leia-se: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Márcia Helena da Silva Fraga D-301 D-302 05/05/2013

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1398 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao 
servidor do IFMG – Campus Ribeirão das 
Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Ribeirão das Neves no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Gerson Gabriel Moura Gomes 25 23/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1399 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à 
servidora do IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto Federal 
Minas Gerais - Campus Betim no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos 
em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Lei 
12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Daniela Flávia Martins 
Fonseca 

52 07/08/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1400 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre incentivo à qualificação ao 
servidor do IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus de Congonhas no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Sandro Coelho Costa 52 11/08/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1401 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre promoção funcional por 
Desempenho Acadêmico à servidora do IFMG 
– Campus São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Promoção Funcional 
Por Desempenho Acadêmico, a servidora docente do IFMG - Campus São João Evangelista 
abaixo relacionada: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Silvânia Cordeiro de Oliveira D-202 D-301 18/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1402 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional aos servidores do IFMG – Campus 
São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, de 29 de 
junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores do Instituto Federal 
Minas Gerais – Campus São João Evangelista : 

- Damião Noel Rocha, Assistente em Administração, nível de classificação D, 
nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível de classificação D, 
nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir de 22 de setembro. 
de 2014. 

- Mariana Pimenta Pires, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir de 22 de 
setembro. de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 1403 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre a nomeação dos representantes da 
Diretoria de Tecnologia da Informação do 
IFMG que irão compor a Procuradoria 
Educacional Institucional do IFMG e 
revogação da Portaria nº 1268, de 08 de 
setembro de 2014. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2 ;

Considerando o disposto no inciso II, artigo 3º, da Portaria nº 1357, de 17 de 
setembro de 2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º.  REVOGAR a Portaria nº 1268, de 08 de setembro de 2014. 

Art. 2º. NOMEAR os servidores EVANDRO ALVES CORREA, 
matrícula SIAPE 1995750, e MÁRCIO TEODORO DIAS, matrícula SIAPE 2587165, 
como os representantes da Diretoria de Tecnologia da Informação que irão compor a 
Procuradoria Educacional Institucional do IFMG.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1404 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014.       

Dispõe sobre correção da portaria nº 1391 de 29 
de setembro de 2014 ,com fins de substituir o 
cargo da servidora Luciana Gomes Germano 
Andrino. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 
2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2;  

RESOLVE: 
    

Art. 1º. PROMOVER a correção do cargo da servidora LUCIANA 
GOMES GERMANO ANDRINO, nomeada membro da Comissão de Sindicância 
instaurada através da Portaria nº. 1391 de 29 de setembro de 2014, para consignar o 
cargo de Assistente em Administração. 

Art. 2º  Ficam ratificadas as demais disposições contidas na Portaria nº. 
1391 de 29 de setembro de 2014.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1405 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014.       

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para 
o IFMG - Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 
2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2;  

RESOLVE: 
    

Art. 1º.  REMOVER,  nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90,o 
servidor GENIVALDO DE AZEVEDO INÁCIO, Matrícula SIAPE nº 2031886, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Reitoria  para o IFMG - Campus 
Sabará, a partir de 06 de outubro de  2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

20 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1406 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014.       

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1368 de 19  
de setembro de 2014 . 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 
2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2;  
  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Retificar a Portaria nº 1368 de 19 de setembro de 2014, 
publicada no DOU de 22 de setembro de 2014 de que trata da nomeação de Paulo César 
Lourenço da Silva: 

Onde se lê: lotado no IFMG – Campus Bambuí. 
 Leia-se:     lotado no IFMG – Campus Santa Luzia 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1407 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014.       

Dispõe sobre  a retificação da Portaria nº 1371  de 19  
de setembro de 2014 . 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 
2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2;  
  

RESOLVE: 

Art. 1º.  RETIFICAR a Portaria nº 1371 de 19 de setembro de 2014, 
publicada no DOU de 23 de setembro de 2014 de que trata da nomeação de Monícia 
Paula Lemos. 

Onde se lê: lotada no IFMG – Campus Santa Luzia.  
Leia-se: lotada no IFMG – Campus Bambuí. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1408 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Bambuí 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Jusênia Quitéria da Silva de Lima C-202 C-203 15/09/2014 
Vanderlei Eustáquio Costa C-202 C-203 14/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1409 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional à servidora do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, de 
29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí: 

- Heloísa Cristina Pereira, Psicólogo, nível de classificação E, nível de capacitação 
3, padrão  de vencimento 05 para nível de classificação E, nível de capacitação 4, 
padrão de vencimento 05, a partir de 17 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

24 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1410 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre incentivo à qualificação à servidora do 
IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Betim no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Cláudia Motta da Rocha 30 19/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1411 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional ao servidor do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, de 
29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do IFMG - 
Campus Ouro Preto: 

− Leôncio d’Assumpção de Souza, Auxiliar de Biblioteca, nível de 
classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a 
partir de 23 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1412 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a concessão de Adicional de 
Insalubridade ao servidor do IFMG - Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER adicional de insalubridade, no percentual de 10% 
sobre o vencimento, ao servidor ALEXANDRE LIBÉRIO FERREIRA, Técnico de 
Laboratório/Área, Matricula SIAPE: 2143785, em exercício no IFMG nos termos do art. 
93, § 7º da Lei nº 8.112/90, lotado no Setor de Laboratório do Campus Betim, com fulcro 
nos arts. 68 a 70 da Lei 8.112/90 e na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 06, de 
18/03/2013, conforme disposto no Laudo nº 
037/2014/SEEST/DINFRA/REITORIA/IFMG/SETEC/MEC. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1413 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor do IFMG - 
Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. DISPENSAR o servidor CLÁUDIO ALVES PEREIRA, 
Matrícula SIAPE 1758880,da função de Gestor de Cursos Graduação - código FG-2, do 
IFMG - Campus Formiga. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1414 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a designação de servidor do IFMG - 
Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor CLÁUDIO ALVES PEREIRA, Matrícula 
SIAPE 1758880,para a função de Coordenador de Suporte Didático e Pedagógico - 
código FG-2, do IFMG - Campus Formiga. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1415 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de Abono de Permanência 
– de servidor do IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER o Abono de Permanência, a partir de 24 de 
setembro de 2014, ao servidor HAROLDO DE PAIVA PEREIRA, matrícula SIAPE 
0272550, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Nível 
de Classificação D 404, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal 
de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1416 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de Abono de Permanência 
– de servidora do IFMG – Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER o Abono de Permanência, a partir de 26 de agosto 
de 2014, à servidora MARIA DA CONSOLAÇÃO SOUTO VILAÇA, matrícula SIAPE 
0049758, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, 
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus São João Evangelista, nos 
termos do art. 40º, § 1º, inciso III, alínea “A” da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/03. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1417 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da  função de 
Gerente dos Laboratórios Zootécnicos do IFMG - 
Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

       Art. 1°. Dispensar o servidor CARLOS ALBERTO DE CARVALHO, 
Médico Veterinário, Mat. SIAPE 1846133, lotado e em exercício no IFMG – Campus 
Bambuí, da função de Gerente dos Laboratórios Zootécnicos – Cód. FG-4, a partir de 19 
de setembro de 2014. 

  
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1418 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a alteração de regime de trabalho – 
servidor do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º.   Alterar o regime de trabalho de CARLOS ALBERTO DE 
CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 1846133, Médico Veterinário, E-303, Campus  Bambuí, 
passando de 40 horas para  20 horas  semanais, a partir de 06 de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1419 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre homologação do estágio 
probatório de servidores docentes do IFMG - 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Homologar o estágio probatório dos servidores abaixo relacionados: 

Matrícula SIAPE Nome 
1040398 Alessandra Gomes Mendes Tostes 
1579180 Ana Cristina Magalhães Costa 
2690161 Cecília Félix Andrade 
1869247 Lorena Gomes Ribeiro de Oliveira 
1639255 Luanda Batista Demarchi dos Santos 
2663556 Lucas Carvalho Coelho 
1348209 Marcus Vinícius Duarte Silva 
2100122 Sandra Arlinda Santiago Maciel 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº 1420 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre homologação do estágio 
probatório de servidores docentes do IFMG -
Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar o estágio probatório dos servidores abaixo relacionados:

Matrícula SIAPE Nome
1897913 Jaqueline das Graças Moura Oliveira
1866158 Márcio Rosa Portes

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1421 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG - Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2014, de 09/01/2014,  publicado no  DOU  de 10/01/2014, homologado em 
31/03/2014 . 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001258/2014-DV, IGOR RAFAEL TORRES SANTOS, habilitado e 
classificado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944445, lotado no IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1422 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG - Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2014, de 09/01/2014,  publicado no  DOU  de 10/01/2014, homologado em 
31/03/2014 . 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001259/2014-DV, PAULO EDUARDO ALVES BORGES DA SILVA, 
habilitado e classificado em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código 
de vaga nº 0944446, lotado no IFMG - Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1423 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG - Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2014, de 09/01/2014,  publicado no  DOU  de 10/01/2014, homologado em 
31/03/2014 . 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001260/2014-DV, KAROLLINE APARECIDA DE SOUZA 
ARAÚJO, habilitada e classificada em 5º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos 
para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação 
Exclusiva. Código de vaga nº 0944447, lotada no IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

38 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1424 DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG - Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 001/2014, de 03/01/2014, publicado no  DOU  de 06/01/2014, homologado em 
06/05/2014 . 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001261/2014-DV, KEYLA SENRA TEIXEIRA RODRIGUES, 
habilitada e classificada em 12º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código 
de vaga nº 0944448, lotada  no IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 



PORTARIA Nº 1425 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a retificação da portaria 1018/2014 referente 
à Comissão responsável pela elaboração de um plano de 
ação para a implantação do sistema de manutenção e 
guarda do acervo acadêmico no âmbito do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando solicitações dos Campus de Betim, Governador Valadares, 
Ipatinga e Sabará, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Alterar a portaria 1018 de25 de julho de 2014 para PROMOVER a 
substituição de nomes dos servidores representantes dos Campus Betim, Governador 
Valadares, Ipatinga e Sabará na Comissão responsável pela elaboração de um plano de ação 
para a implantação do sistema de manutenção e guarda do acervo acadêmico no âmbito do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, conforme definido na 
Portaria MEC no 1.224, de 18 de dezembro de 2013, consignando os nomes abaixo: 

Servidor SIAPE Campus 

Daniela Flávia Martins Fonseca 2145491 Betim 

Dairde Rocha 1678064 Governador Valadares 

Katia Costa dos Santos 1605454 Ipatinga 

César dos Santos Moreira 1587071 Sabará 
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Art. 2º  Ficam ratificadas as demais disposições contidas na Portaria nº. 
1018 de 25 de julho de 2014. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1426 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Avançado Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 020/2013, de 07/02/2013, publicado no  DOU   de 08/02/2013, homologado em 
21/05/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001267/2014-DV, ELIAS PEDRO ROSA, habilitado e classificado em 
4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas. Código de Vaga nº 0944451, lotado no IFMG - Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1427 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 025/2014, de 14/02/2014,  publicado no  DOU  de 17/02/2014, homologado em 
02/07/2014 . 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001278/2014-DV, FILIPE MOREIRA ALVES DE LIMA, habilitado 
e classificado em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944452, lotado  no IFMG - Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1428 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
o IFMG - Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 007/2013 de 09/01/2013, publicado no DOU de 11/01/2013, homologado em 
20/03/2013, prorrogado em 19/03/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001265/2014-DV, GABRIELA XAVIER DA SILVA, habilitada e 
classificada em 08º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Bibliotecário Documentalista, Nível Superior, E-101, 
no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0979582, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1429 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Avançado Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 020/2013, de 07/02/2013, publicado no  DOU   de 08/02/2013, homologado em 
21/05/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001264/2014-DV, JOSÉ COSTA JÚNIOR, habilitado e classificado 
em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no 
Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas. Código de Vaga nº 0944450, lotado no IFMG - Campus 
Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

45 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1430 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
o IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001266/2014-DV, JULIANE NASSARALLA ALMEIDA, habilitada e 
classificada em 05º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente de Aluno, Nível Intermediário, C-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0960884, lotada no IFMG - 
Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1431 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
o IFMG - Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001263/2014-DV, MAGNO ELOÍSIO DE PAULA, habilitado e 
classificado em 04º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente de Aluno, Nível Intermediário, C-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0960883, lotado no IFMG - 
Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº 1432 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de servidor técnico-
administrativo para o IFMG – Campus Avançado Ponte 
Nova.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em
03/07/2014;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001277/2014-DV, VIVIANE CHAGAS DE LIMA, habilitada e 
classificada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Pedagogo/Área, Nível Superior, E-101, no regime de 
trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0983936, lotada no IFMG - Campus 
Avançado Ponte Nova.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1433 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 001/2014, de 03/01/2014, publicado no  DOU  de 06/01/2014, homologado em 
06/05/2014 . 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001262/2014-DV, WAGNER MONTE RASO BRAGA, habilitado e 
classificado em 14º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944449, lotado no IFMG - Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1434 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 041/2014 – DDE/Campus SJE/IFMG/SETEC/MEC da Diretora 
do Departamento de Desenvolvimento Educacional do IFMG - Campus São João 
Evangelista, Professora Cláudia Marisa F. Machado Pimenta, de 29 de setembro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor Nildimar Gonçalves Madeira, do 
IFMG - Campus São João Evangelista. 

Servidor SIAPE Instituição 
Nelson Licínio Campos de Oliveira 0051895 IFNMG 
Oscar Wiliam Barbosa Fernandes 0049697 IFNMG 
Jackson Aparecido Gomes Vieira 0049767 IFMG 

Olegário Pinheiro de Souza 0049671 IFTM 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1434 DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 041/2014 – DDE/Campus SJE/IFMG/SETEC/MEC da Diretora 
do Departamento de Desenvolvimento Educacional do IFMG - Campus São João 
Evangelista, Professora Cláudia Marisa F. Machado Pimenta, de 29 de setembro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor Nildimar Gonçalves Madeira, do 
IFMG - Campus São João Evangelista. 

Servidor SIAPE Instituição 
Nelson Licínio Campos de Oliveira 0051895 IFNMG 
Oscar Wiliam Barbosa Fernandes 0049697 IFNMG 
Jackson Aparecido Gomes Vieira 0049767 IFMG 

Olegário Pinheiro de Souza 0049671 IFTM 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1435 DE 07 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre prorrogação de prazo de validade de 
Concurso Público – Edital nº 100/2013 – Docentes. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º.  Prorrogar a partir do dia 07 de outubro de 2014 até o dia 06 de 
outubro de 2015, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 
100/2013 – Docentes de 03 de julho de 2013, publicado no DOU de 04 de julho de 2013, 
seção 3, página 60 a 65, homologado em 08 de outubro de 2013, seção 3, página 46. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1436 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de 
Avaliação, constituída pela Portaria nº 
1381/2014. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

E considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de 
Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, 
aprovado pela Resolução nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 2014, 

RESOLVE: 

   Art. 1º Homologar a decisão proferida na ata lavrada em 06/10/2014 pela 
Comissão Especial de Avaliação do Processo encaminhado pelo parecer nº 003 da 
Coordenação Geral de Recursos Humanos do Campus Bambuí, referente à promoção à 
Classe de Titular do Professor ANTÔNIO AUGUSTO ROCHA ATHAYDE,  SIAPE nº 
1226345 do IFMG - Campus Bambuí. 

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG, conforme 
Art. 35 do Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular da Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, tome as medidas cabíveis 
para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1437 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre afastamento do País – servidor  – 
IFMG – Campus Congonhas. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28 /06 /2014, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE : 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 20 de outubro de 
2014 a 10 de outubro de 2015, trânsito incluso, ao servidor Ronan Daré Tocafundo, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1679449 
lotado e em exercício no IFMG Campus Congonhas, para que o mesmo participe do 
Doutorado Sanduíche (PSDE) que será realizado na Escuela Internacional de Posgrado, 
Universidade de Granada, Granada, Espanha, com ônus limitado ao IFMG.

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art.3º. Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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1 

PORTARIA Nº 1438 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 
Dispõe sobre a aprovação e autorização de 
funcionamento de Cursos de Formação Inicial e 
Continuada (FIC) aprovados pela Resolução nº 
015 de 02/04/2013 do Conselho Superior do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e  

  
Considerando Resolução nº 015 de 02 de Abril de 2013 do Conselho Superior 

do IFMG e Memorando Nº 76/2014/PROEX/IFMG/SETE/MEC de 02/10/2014;  

RESOLVE:  

Art. 1º - APROVAR e AUTORIZAR o funcionamento dos Cursos de 
Formação Inicial e Continuada (FIC), do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG:

• Manicure e Pedicure; 
• Salgadeiro; 
• Artesão em Bordado à mão; 
• Costureiro; 
• Agente de Informações Turísticas. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1439 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função 
de Chefe do Serviço de Apoio à Administração 
da Reitoria do IFMG .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1°. DISPENSAR o servidor TÚLIO DIAS DE CAMPOS, 
Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1896537, lotado e em exercício na 
Reitoria do IFMG da função de Chefe do Serviço de Apoio à Administração, código 
FG-2, a partir de 07 de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1

PORTARIA Nº 1440 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Chefe do Serviço de Apoio à 
Administração da Reitoria do IFMG .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR o servidor EDUARDO TEIXEIRA FRANCO, 
Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 2001169, lotado e em exercício na 
Reitoria do IFMG para a função de Chefe do Serviço de Apoio à Administração,
código FG-2, a partir de 07 de outubro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1441 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre designação de servidor para a 
função de Chefe do Serviço de Apoio à 
Administração Substituto da Reitoria do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1°. DESIGNAR o servidor JOSÉ MARCOS SOARES DA SILVA, 
Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 2128329, lotado e em exercício na 
Reitoria do IFMG para a função de Chefe do Serviço de Apoio à Administração 
Substituto, código FG-2, a partir de 07 de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1442 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Abono de 
Permanência – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

  Art.1º Conceder o Abono de Permanência, a partir de 19 de setembro de 
2014, à servidora IRACI DE OLIVEIRA SOARES, matrícula SIAPE 0272690, 
ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, Nível de Classificação D 315, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, 
Campus Ouro Preto, nos termos do art. 2º, incisos I, II e III, § 1º, inciso II da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1442 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Abono de 
Permanência – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

  Art.1º Conceder o Abono de Permanência, a partir de 19 de setembro de 
2014, à servidora IRACI DE OLIVEIRA SOARES, matrícula SIAPE 0272690, 
ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, Nível de Classificação D 315, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, 
Campus Ouro Preto, nos termos do art. 2º, incisos I, II e III, § 1º, inciso II da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

59 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1443 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Pensão 
Temporária – Instituidor: Adhalmir Elias dos 
Santos Maia – IFMG – Campus Ouro Preto. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. CONCEDER Pensão Temporária a ADIR SAMPAIO MAIA, 
na qualidade de filho inválido, cota parte 100%, do instituidor ADHALMIR ELIAS 
DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1064727, aposentado no Cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, classe D 302 com Fundamento Legal nos artigos 
215 e 217, II, “a”, da Lei nº 8.112/1990, a partir de 27 de maio de 2014, processo nº 
23213.000233/2014.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1443 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Pensão 
Temporária – Instituidor: Adhalmir Elias dos 
Santos Maia – IFMG – Campus Ouro Preto. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. CONCEDER Pensão Temporária a ADIR SAMPAIO MAIA, 
na qualidade de filho inválido, cota parte 100%, do instituidor ADHALMIR ELIAS 
DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1064727, aposentado no Cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, classe D 302 com Fundamento Legal nos artigos 
215 e 217, II, “a”, da Lei nº 8.112/1990, a partir de 27 de maio de 2014, processo nº 
23213.000233/2014.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1444 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Abono de 
Permanência – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

 Art.1º Conceder o Abono de Permanência, a partir de 12 de maio de 
2014, ao servidor GENÉSIO SEVERINO LOURENÇO, matrícula SIAPE 0272671, 
ocupante do cargo de Mestre de Edificações e Infraestrutura, Nível de Classificação D 
116, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas 
Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1444 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Abono de 
Permanência – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

 Art.1º Conceder o Abono de Permanência, a partir de 12 de maio de 
2014, ao servidor GENÉSIO SEVERINO LOURENÇO, matrícula SIAPE 0272671, 
ocupante do cargo de Mestre de Edificações e Infraestrutura, Nível de Classificação D 
116, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas 
Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1445 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora de Pesquisa e Extensão do IFMG -
Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar a servidora PAULA ANDRÉA DE OLIVEIRA E 
SILVA REZENDE, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
Siape nº 1845807 da função de Coordenadora de Pesquisa e Extensão do IFMG -
Campus  Ribeirão das Neves, Função Gratificada cód. FG-2, a partir de 01 de outubro 
de  2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1445 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora de Pesquisa e Extensão do IFMG -
Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar a servidora PAULA ANDRÉA DE OLIVEIRA E 
SILVA REZENDE, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
Siape nº 1845807 da função de Coordenadora de Pesquisa e Extensão do IFMG -
Campus  Ribeirão das Neves, Função Gratificada cód. FG-2, a partir de 01 de outubro 
de  2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1446 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidor para a  
função de Coordenador de Pesquisa e Extensão 
do IFMG - Campus Ribeirão das Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Designar o servidor SAULO FURLETTI, Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2093423 para a função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus  Ribeirão das Neves, Função 
Gratificada cód. FG-2, a partir de 01 de outubro de  2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1447 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação – servidora 
do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal de Minas Gerais – Campus Sabará no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Ana Karina Guimarães Reis 30 22/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1448 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor 
do IFMG – Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Ouro Branco no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Wander Donizete Bebiano 30 15/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1448 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor 
do IFMG – Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Ouro Branco no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Wander Donizete Bebiano 30 15/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1449 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação - servidora
do IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Denise Ribeiro Santana 30 23/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1449 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação - servidora
do IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Denise Ribeiro Santana 30 23/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

66 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1450 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidor da 
função de Assessor de Comunicação do 
IFMG -  Campus São João Evangelista.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar ALCESTE METZKER DOS SANTOS GLÓRIA, 
Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE 1901978 da função de Assessor de 
Comunicação, código FG-03, a partir de 25 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1451 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a partir de 01 de agosto de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Branco, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1334981 Carlito Arlindo dos Santos Balbino Coordenador do Curso Técnico Integrado em 
Metalurgia 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



68 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1451 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a partir de 01 de agosto de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Branco, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1334981 Carlito Arlindo dos Santos Balbino Coordenador do Curso Técnico Integrado em 
Metalurgia 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1452 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação – 
servidor do IFMG – Campus Ribeirão das 
Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Ribeirão das Neves no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Irving dos Santos Lélis 25 29/09/2014 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1452 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação – 
servidor do IFMG – Campus Ribeirão das 
Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Ribeirão das Neves no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Irving dos Santos Lélis 25 29/09/2014 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1453 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre licença capacitação - servidora 
do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder Licença Capacitação à servidora CRISTINA DIAS 
DE MENDONÇA matrícula SIAPE nº 1667868, ocupante do cargo de Técnico em 
Alimentos e Laticínios – IFMG – Campus Bambuí, por um período de 02 (dois) meses, 
nos períodos de 20/11/2014 a 19/12/2014 e 26/01/2015 a 24/02/2015.

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1454 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre licença capacitação à 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Capacitação à servidora LETÍCIA 
MENDONÇA ALVARENGA matrícula SIAPE nº 1550783, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico  - IFMG – Campus Bambuí, por um 
período de 02 (dois) meses, a partir 15 de outubro de 2014. 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1455 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
a função de Assessor de Comunicação do 
IFMG - Campus São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar FLÁVIO ROCHA PUFF, Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1863386 para a função de Assessor de 
Comunicação – IFMG – Campus São João Evangelista, código FG-03, a partir de 01 
de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1456 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
a função de Coordenador de Pós-
Graduação  do IFMG - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

         Art. 1°. Designar o servidor RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, 
Técnico de Laboratório/Área, Mat. SIAPE 3728417, lotado e em exercício no IFMG – 
Campus Bambuí, para a função de Coordenador de Pós-Graduação – Cód. FG-1, a 
partir de 30 de setembro de 2014.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1457 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional à servidora do IFMG – 
Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Renata Lara Alves C-101 C-102 15/09/2014 
  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1458 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional aos servidores do IFMG – 
Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga : 

- Izabele Figueiredo Mascarenhas, Auxiliar de Biblioteca, nível de 
classificação C, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível 
de classificação C, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir 
de 02 de outubro de 2014. 

- Naliana Dias Leandro, Bibliotecária Documentalista, nível de classificação 
E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 11 para nível de 
classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 11, a partir de 
01 de setembro de 2014. 

- Renata Lara Alves, Auxiliar em Administração, nível de classificação C, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 15 de 
setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1458 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional aos servidores do IFMG – 
Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga : 

- Izabele Figueiredo Mascarenhas, Auxiliar de Biblioteca, nível de 
classificação C, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível 
de classificação C, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir 
de 02 de outubro de 2014. 

- Naliana Dias Leandro, Bibliotecária Documentalista, nível de classificação 
E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 11 para nível de 
classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 11, a partir de 
01 de setembro de 2014. 

- Renata Lara Alves, Auxiliar em Administração, nível de classificação C, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 15 de 
setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1459 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional aos servidores do IFMG – 
Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, a servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
DE 

Renata Lara Alves C-101 C-102 15/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1460 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional – servidor do IFMG – Campus 
Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus  Ribeirão das Neves. 

- Gerson Gabriel Moura Gomes, Técnico de Tecnologia da Informação, 
nível de classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 
para nível de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 
03, a partir de 08 de setembro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1461 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a dispensa de Mariana Condé 
Reis da função de Auxiliar de Pesquisa 
Institucional - Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Dispensar a servidora MARIANA CONDÉ REIS, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE 1946101, lotada e em exercício no CAMPUS 
CONGONHAS, da função de Auxiliar de Pesquisa Institucional, cód. FG-04, a partir de 
18 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1462 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a designação de Sandro 
Coelho Costa para a função de Auxiliar de 
Pesquisa Institucional - Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar o servidor SANDRO COELHO COSTA, Técnico em 
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 2146212, lotado e em exercício no CAMPUS 
CONGONHAS, para a função de Auxiliar de Pesquisa Institucional, cód. FG-04, a 
partir de 18 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1463 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a designação de Hosana 
Helena Peregrino para a função de Auxiliar 
de Pesquisa Institucional Substituta - 
Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar a servidora HOSANA HELENA PEREGRINO, 
Assistente de Aluno, Matrícula SIAPE 1848331, lotada e em exercício no CAMPUS 
CONGONHAS, para a função de Auxiliar de Pesquisa Institucional Substituta, cód. 
FG-04, a partir de 18 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1464 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a dispensa de Andréa Cristina 
da Silveira Lana da  função de 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 
Substituta - Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Dispensar a servidora ANDRÉA CRISTINA DA SILVEIRA 
LANA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 2083717, lotada e em exercício 
no CAMPUS CONGONHAS, da função de Coordenadora de Gestão de Pessoas 
Substituta, cód. FG-02, a partir de 18 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1465 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a designação de Andréa 
Cristina da Silveira Lana para a função de 
Coordenadora de Gestão de Pessoas -
Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar a servidora ANDRÉA CRISTINA DA SILVEIRA 
LANA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 2083717, lotada e em exercício 
no CAMPUS CONGONHAS, para a função de Coordenadora de Gestão de Pessoas, 
cód. FG-02, a partir de 18 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1466 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional a servidores do IFMG – 
Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
Ana Caroline Ferreira dos Reis D-202 D-203 23/10/2014 
Gladyston Augusto Roberto D-202 D-203 30/10/2014 
Luciana Aparecida de Oliveira D-202 D-203 30/10/2014 
Naiane Martinelle dos Anjos Silva D-101 D-102 10/10/2014 
Rainer de Paula E-203 E-204 04/10/2014 
Romário Teles Rocha D-202 D-203 23/10/2014 
Túlio Dias de Campos D-202 D-203 23/10/2014 
Vanessa Araújo Braide E-202 E-203 23/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1466 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional a servidores do IFMG – 
Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
Ana Caroline Ferreira dos Reis D-202 D-203 23/10/2014 
Gladyston Augusto Roberto D-202 D-203 30/10/2014 
Luciana Aparecida de Oliveira D-202 D-203 30/10/2014 
Naiane Martinelle dos Anjos Silva D-101 D-102 10/10/2014 
Rainer de Paula E-203 E-204 04/10/2014 
Romário Teles Rocha D-202 D-203 23/10/2014 
Túlio Dias de Campos D-202 D-203 23/10/2014 
Vanessa Araújo Braide E-202 E-203 23/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1467 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional à servidora do IFMG – 
Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Santa Luzia: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Erika de Lima Martins Cindra D-101 D-102 10/10/2014
  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1468 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional aos servidores do IFMG – 
Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

- Luis Roberto Marcelino, Contador, nível de classificação E, nível de 
capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação E, nível de 
capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 03 de outubro de  2014. 

- Naiane Martinelle dos Anjos Silva, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 
10 de outubro de 2014. 

- Túlio Dias de Campos, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 23 de 
outubro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1468 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional aos servidores do IFMG – 
Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

- Luis Roberto Marcelino, Contador, nível de classificação E, nível de 
capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação E, nível de 
capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 03 de outubro de  2014. 

- Naiane Martinelle dos Anjos Silva, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 
10 de outubro de 2014. 

- Túlio Dias de Campos, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 23 de 
outubro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1469 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional ao servidor do IFMG – 
Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ribeirão das Neves: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Rodrigo Pablo Oliveira Machado D-202 D-203 22/10/2014 

  
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1470 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional à servidora do IFMG – 
Campus Avançado Ipatinga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Avançado Ipatinga: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
Carina Lage dos Santos Bastos D-202 D-203 31/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1471 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional à servidora do IFMG – 
Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Branco: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Rosangela Marques de Souza E-101 E-102 21/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1472 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional ao servidor do IFMG – 
Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Avançado Piumhi: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Rodrigo Gonçalves de Oliveira D-303 D-304 31/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1473 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional à servidora do IFMG – 
Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Zilda  de Oliveira Pego D-303 D-304 31/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1474 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à 
servidora do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 

Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Gabriela Marinho Fonseca 25 10/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1475 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Capacitação 
Profissional à servidora do IFMG – 
Campus Avançado Ipatinga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional à 
servidora do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Avançado Ipatinga: 

- Carina Lage dos Santos Bastos, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 31 de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1476 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por Mérito 
Profissional ao servidora do IFMG – 
Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Betim 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Maurício Pereira Brito D-202 D-203 31/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1477 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação aos 
servidores do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação aos servidores do Instituto 

Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012: 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Daiana Katiuscia Santos Corradi 52 12/09/2014 
Edson Martins de Oliveira 25 03/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1478 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a Concessão de Abono de 
Permanência – servidor do IFMG – 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o Abono de Permanência, a partir de 03 de setembro 

de 2014, ao servidor LUIZ ALCIDES MESQUITA LARA, matrícula SIAPE 
0272570, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Nível D 404, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 
Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1479 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico aos servidores 
docentes do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 

Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores Docentes abaixo relacionados 
do Campus Ouro Preto: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE  
Roberto Bráulio Guimarães D-402 D-403 01/10/2014 
William José Gomes D-402 D-403 02/10//2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1480 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico à servidora docente 
do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Lei 12.772/2012 

Progressão Funcional Por Desempenho Acadêmico, à servidora  Docente abaixo 
relacionada do Campus São João Evangelista: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Keila Lopes Mendes D-303 D-304 27/07/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1481 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional ao servidor do IFMG – Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
Servidor do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga: 

- Tiago Rodrigues Vieira, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 04 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 04, a partir de 
30 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1481 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional ao servidor do IFMG – Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
Servidor do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga: 

- Tiago Rodrigues Vieira, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 04 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 04, a partir de 
30 de setembro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1482 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico à servidora docente 
do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 

Funcional Por Desempenho Acadêmico, à servidora Docente do Campus Congonhas 
abaixo relacionada: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Maria Angélica Vieira Pinto D-304 D-401 01/01/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1483 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional à servidora do IFMG – Campus 
Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional à 
Servidora do Campus Santa Luzia: 

- Erika de Lima Martins Cindra, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 
10 de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1483 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional à servidora do IFMG – Campus 
Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional à 
Servidora do Campus Santa Luzia: 

- Erika de Lima Martins Cindra, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 
10 de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1484 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à 
servidora do IFMG – Campus Ouro 
Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 

Federal Minas Gerais - Campus Ouro Branco no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772: 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Liliane Cardoso da Silva 25 22/09/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1485 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao 
servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 

Federal Minas Gerais – Campus Bambuí no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei nº 12.772/2012: 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Wilker Nunes Medeiros 35 06/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1486 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional à servidora do IFMG – 
Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional à 
Servidora do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

- Luciana Aparecida de Oliveira, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 30 de outubro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1486 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional à servidora do IFMG – 
Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional à 
Servidora do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

- Luciana Aparecida de Oliveira, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 30 de outubro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1487 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 0438 de 04
de abril de 2014 – IFMG – Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 
2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 0438 de 04 de abril de 2014, 
publicada no DOU de 07 de abril de 2014, que trata da nomeação do servidor Júlio 
César Neves.

Onde se lê: Código de Vaga nº 0961646
Leia-se: Código de Vaga nº 0961760.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1488 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a dispensa de docentes da função 
de Coordenador de Curso do IFMG - Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 08 de outubro de 2014, os servidores abaixo 
descritos, ocupantes do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador(a) dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Formiga, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1932029 Arlete Aparecida de Abreu Coordenador do Curso de Bacharelado em 
Administração 

1651677 Danielle Costa Coordenador do Curso de Bacharelado em 
Ciência da Computação 

1550804 Fernando Paim Lima Coordenador do Curso Técnico em Informática 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1489 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a designação de docentes para a 
função de Coordenador de Curso do IFMG - 
Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Art. 1º. Designar, a partir de 08 de outubro de 2014, os servidores abaixo 
descritos, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a 
função de Coordenador dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Formiga, Código FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1505924 Miguel Rivera Peres Júnior Coordenador do Curso de Bacharelado em 
Administração 

1550804 Fernando Paim Lima Coordenador do Curso de Bacharelado em 
Ciência da Computação 

1380096 Mário Luiz Rodrigues Oliveira Coordenador do Curso Técnico em Informática 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1490 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a dispensa de servidores das 
Funções Gratificadas no IFMG – Campus 
Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Art. 1º. DISPENSAR as servidoras abaixo relacionadas, das respectivas 
Funções Gratificadas no IFMG, Campus Sabará, a partir de 07 de outubro de 2014: 

• MARIA ELIZARDA MACHADO DE PAULA, Assistente em 
Administração, Matrícula Siape nº 1945884, para a função de Chefe de Gabinete, Função 
Gratificada cod. FG-2. 

• MÁRCIA BASÍLIA DE ARAÚJO, Assistente em Administração, 
Matrícula Siape nº 1995023, para a função de Chefe do Setor de Assistência Estudantil e 
Acompanhamento ao Educando, Função Gratificada cod. FG-2. 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1491 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à 
servidora do IFMG – Campus Avançado 
Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 

Federal Minas Gerais – Campus Avançado Piumhi no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012: 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Vânia Lopes Ferreira Soares 30 13/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR
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1 

PORTARIA Nº 1492 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à 
servidora do IFMG – Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 

Federal Minas Gerais – Campus Santa Luzia no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei nº 12.772/2012: 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Giselle Coelho Soares 25 07/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 1493 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao 
servidor do IFMG – Campus Governador 
Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 

Federal Minas Gerais – Campus Governador Valadares no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772/2012: 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Victor Corrêa Viana 15 07/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1494 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre tornar sem efeito a Portaria nº 1459 
de 10 de outubro de 2014. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 1459 de 10 de outubro de 
2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1495 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e nomeação de Comissão para prosseguir e 
ultimar os trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº. 23213.000230/2014, 
instaurado pela Portaria nº. 384, de 31 de março de 
2014, relativos a supostas irregularidades apontadas no 
Relatório da Comissão do Processo Administrativo 
instaurado pela Portaria nº. 611, de 18 de junho de 2013, 
Protocolado sob o nº. 23213.000479/2013, aberto para 
apurar o cumprimento do Contrato nº. 057/2008, 
firmado com a empresa SEPRES ENGENHARIA 
LTDA. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

RESOLVE: 

Art. 1º. – INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da Lei 
nº. 8.112/1990, Processo Administrativo Disciplinar e nomeação de Comissão para 
prosseguir e ultimar os trabalhos da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº. 
23213.000230/2014, instaurado pela Portaria nº. 384, de 31 de março de 2014, relativos a 
supostas irregularidades apontadas no Relatório da Comissão do Processo Administrativo 
instaurado pela Portaria nº. 611, de 18 de junho de 2013, Protocolado sob o nº. 
23213.000479/2013, aberto para apurar o cumprimento do Contrato nº. 057/2008, firmado 
com a empresa SEPRES ENGENHARIA LTDA. 
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Art. 2º. – VALIDAR todos os atos praticados pela Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº. 23213.000230/2014, instaurado pela Portaria nº. 384, de 31 
de março de 2014.

Art. 3º. – DESIGNAR, os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, 
devendo os trabalhos de apuração ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

GABRIEL TEIXEIRA LEVENHAGEN CLEBICAR, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº. 019469314; 

NEIMAR DE FREITAS DUARTE, Professor, Matrícula SIAPE nº. 
1554844, e 

FABRÍCIA COELHO DE FREITAS, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE nº. 1466841. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

118 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1496 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional à 
servidora do IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Congonhas: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 

Rosalva Maria Martins dos Santos E-302 E-303 09/08/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1497 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional aos servidores do IFMG – 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores do 
Campus Ouro Preto: 

- Jorge Nasser, Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de 
capacitação 2, padrão  de vencimento 16 para nível de classificação D, nível de 
capacitação 3, padrão de vencimento 16, a partir de 13 de outubro de 2014. 

- Telma Regina Alcântara, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 13 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 13, a partir de 07 de 
outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1497 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão por capacitação 
profissional aos servidores do IFMG – 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores do 
Campus Ouro Preto: 

- Jorge Nasser, Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de 
capacitação 2, padrão  de vencimento 16 para nível de classificação D, nível de 
capacitação 3, padrão de vencimento 16, a partir de 13 de outubro de 2014. 

- Telma Regina Alcântara, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 13 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 13, a partir de 07 de 
outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1498 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos
servidores do IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Edna Mapa Domingos D-415 D-416 27/10/2014 
Geraldo Raimundo Pereira C-415 C-416 27/10/2014 
Iraci de Oliveira Soares D-315 D-316 27/10/2014 
José Luis Rosa A-215 A-216 27/10/2014 
José Xavier da Silva Filho C-315 C-316 27/10/2014 
Rildo Geraldo dos Santos D-215 D-216 27/10/2014 
Ronaldo Camilo Assunção C-215 C-216 27/10/2014 
Solange Aparecida da Silva Mendes D-415 D-416 27/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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1 

PORTARIA Nº 1499 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico aos servidores 
docentes do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 

Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores Docentes abaixo relacionados 
do Campus Ouro Preto: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE  
Ana Paula Carvalho Barbosa D-201 D-202 20/08/2014 
Elke Beatriz Félix Pena D-303 D-304 26/07/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 1500 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre promoção funcional por 
desempenho acadêmico aos servidores docentes 
do IFMG – Campus Ouro Preto.
                                                                                         

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Promoção Funcional 
Por Desempenho Acadêmico, aos servidores Docentes do Campus Ouro Preto abaixo 
relacionados: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Amilton Bernardino da Silva Filho D-304 D-401 01/08/2014 
Márcio André dos Santos D-102 D-201 11/09/2014 
Nélio Aloísio de Moura D-202 D-301 22/07/2014 
Shirlene Bemfica de Oliveira D-304 D-401 05/10/2014

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1501 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Bambuí 
1. Fernanda Gonçalves Carlos Coordenador SIAPE: 1585833 

2. Fábio Júnior Diniz Membro SIAPE: 1948987 

3. Gustavo Augusto Lacorte Membro SIAPE: 1663249 

4. Rosimeiry Cristina Teixeira Membro SIAPE: 1846146 

5. Silas Antônio Cereda da Silva Membro SIAPE:1667967 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1502 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Betim 
1. Jairo Santos Coordenador SIAPE: 2119990 

2. Sérgio Henrique Cândido Moreira Membro SIAPE: 1868688 

3. Ismara Grazielle Martins Coura Membro SIAPE: 2142869 

4. Daniela Flávia Martins Fonseca Membro SIAPE: 2145491 

5. Sidimar Carmo da Paz Membro SIAPE:1986788 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1503 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Congonhas 
1. Ana Paula Batista Coordenador SIAPE: 1542102 

2. Hosana Helena Peregrino Membro SIAPE: 1848331 

3. Mariana Condé Reis Membro SIAPE: 1946101 

4. Nathalia Cristina Oliveira Magalhães Membro SIAPE: 1640533 

5. Talitha Araújo Santos Membro SIAPE: 1617212 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1504 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Formiga 
1. Ana Maria Teles Coordenador SIAPE: 1756185 

2. Lívia Renata Santos Membro SIAPE: 1825948 

3. Lucia Helena Costa Braz Membro SIAPE: 2866521 

4. Tiago Rodrigues Vieira Membro SIAPE: 1753797 

5. Maísa Kely de Melo Membro SIAPE: 1024032 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1505 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Governador 
Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Governador Valadares 
1. Flávio Barony Coordenador SIAPE: 1884344 

2. Raquel Antunes de Freitas Nunes Membro SIAPE: 1784084 

3. Rosana Dias Fernandes Membro SIAPE: 1900728 

4. Flávia Pereira Dias Menezes Membro SIAPE: 1866309 

5. Gilson Silva Costa Membro SIAPE: 1425336 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1506 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Ouro Branco 
1. Carlos Eduardo Reis de Carvalho Coordenador SIAPE: 1826028 

2. Joelmer de Souza Andrade Membro  SIAPE: 71633 

3. Marie Luce Tavares Membro SIAPE: 2031894 

4. Fabrício Marques de Oliveira Membro SIAPE: 1035329 

5. Meirelaine Marques Gasparoni Membro SIAPE: 1668000 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1507 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Ouro Preto 
1. Décio Francisco Leite Marchi Coordenador SIAPE: 1942366 

2. Enio Barboza Membro SIAPE: 272844 

3. Vicente de Paulo da Costa Reis Membro SIAPE: 272796

4. Diego de Souza Rodrigues Membro SIAPE: 1848696 

5. Hudney Alves Faria de Carvalho Membro SIAPE: 1640511 

6. Tatiana Toledo Ferreira Membro SIAPE: 1847966 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1508 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Piumhi 
1. Rodrigo Gonçalves de Oliveira Coordenador SIAPE: 1782080 

2. Ana Laura Belo Membro SIAPE: 1986993 

3. Cláudia Rossi Membro SIAPE: 2883874 

4. Stella Tomé Membro SIAPE: 1579481 

5. Humberto Melo Membro SIAPE: 1055308 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1509 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Ponte Nova e 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Ponte Nova e Conselheiro Lafaiete 
1. Sibele Leandra Penna Silva Coordenador SIAPE: 1316851 

2. Carlito Arlindo dos Santos Balbino Membro SIAPE: 1334981 

3. Fernando Paula Fernandes Membro SIAPE: 1012271 

4. Andréa de Souza dos Santos Membro SIAPE: 1845823 

5. Célia Maria de Souza Membro SIAPE: 1848097 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1510 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Ribeirão das Neves 
1. Saulo Furletti Coordenador SIAPE: 2093423 

2. Juliana Ventura de Souza Fernandes Membro SIAPE: 1503803 

3. Luiz Carlos Nogueira Junior Membro SIAPE: 1765372 

4. Maria das Graças de Oliveira Membro SIAPE: 2119496 

5. Paulo Aparecido Tomaz Membro SIAPE: 1295778 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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 PORTARIA Nº. 1511 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Sabará 
1. Márcia Basília de Araújo Coordenador SIAPE: 1995023

2. Débora Silva Veloso Membro SIAPE: 2970232 

3. Helena Mara Dias Pedro Membro SIAPE: 2154703 

4. Érica Melanie Ribeiro Nunes Membro SIAPE: 2149237 

5. César dos Santos Moreira Membro SIAPE: 1587071 

6. Camila Cristina de Paula Pereira Membro SIAPE: 1802410 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

 PORTARIA Nº. 1511 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Sabará 
1. Márcia Basília de Araújo Coordenador SIAPE: 1995023

2. Débora Silva Veloso Membro SIAPE: 2970232 

3. Helena Mara Dias Pedro Membro SIAPE: 2154703 

4. Érica Melanie Ribeiro Nunes Membro SIAPE: 2149237 

5. César dos Santos Moreira Membro SIAPE: 1587071 

6. Camila Cristina de Paula Pereira Membro SIAPE: 1802410 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

135 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

 PORTARIA Nº. 1512 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus Santa Luzia. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus Santa Luzia 
1. Helen Cristina do Carmo Coordenador SIAPE: 2151488 

2. Ronaldo Gonçalves Pires Membro SIAPE: 2002243 

3. Gabriele Cristine Carvalho Membro SIAPE: 1899763 

4. Edilene Caldeira Santos Membro SIAPE: 2083485 

5. Rubeniki Fernandes de Limas Membro SIAPE: 2083491 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 1513 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio 
à organização do Vestibular e Exame de Seleção 
2015/1 do IFMG – Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DO 
VESTIBULAR E EXAME DE SELEÇÃO 2015/1 DO IFMG, composta pelos 
membros abaixo:  

IFMG - Campus São João Evangelista 
1. Anderson Nascimento Oliveira Coordenador SIAPE: 1454700 

2. Damião Noel Rocha Membro SIAPE: 1771410 

3. Flávio Rocha Puff Membro SIAPE: 1863386 

4. Fabiano Alves Falcão Membro SIAPE: 1444795 

5. Mariana Pimenta Pires Membro SIAPE: 1771405 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1514 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre concessão de progressão 
funcional por desempenho acadêmico ao 
servidor docente do IFMG – Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

 RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão Funcional 
Por Desempenho Acadêmico, ao servidor Docente abaixo relacionado do Campus Betim: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
Célio Roberto Melillo D-302 D-303 15/03/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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1 

PORTARIA Nº 1515 DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico às servidoras 
docentes do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 

Funcional Por Desempenho Acadêmico, às servidoras Docentes abaixo relacionadas do 
Campus Bambuí: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Aline Rodrigues Alves D-302 D-303 13/08/2014 
Joelma Castro Rodrigues Vaz D-302 D-303 28/05/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 1516 DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à 
servidora do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  
Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 

Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012: 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Creide Maria Ribeiro Silva 52 07/10/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1517 DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a concessão de Adicional de 
Insalubridade à servidora do IFMG - Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER adicional de insalubridade, no percentual de 10% 
sobre o vencimento, à servidora THAÍS LIMA SANTIAGO DOS REIS, 
Enfermeiro/Área, Matricula SIAPE: 2150269, em exercício no IFMG nos termos do art. 93, 
§ 7º da Lei nº 8.112/90, lotado no Ambulatório Médico do Campus Ouro Preto, com fulcro 
nos arts. 68 a 70 da Lei 8.112/90 e na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 06, de 
18/03/2013, conforme disposto no Laudo nº 
028/2014/SEEST/DINFRA/REITORIA/IFMG/SETEC/MEC. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1518 DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre instauração de auditoria dos processos de 
concessão de transportes terceirizados e diárias do 
Pronatec e designação de comissão. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. – INSTAURAR auditoria dos processos de concessão de 
transportes terceirizados e diárias do Pronatec. 

Art. 2º. – DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a comissão da Auditoria acima instaurada, devendo os trabalhos de 
apuração ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº. 1286406; 
DÉLCIO ANTÔNIO DAS CHAGAS PEREIRA, Matrícula SIAPE nº. 

272655; e  
GABRIEL TEIXEIRA LEVENHAGEN CLÉBICAR, Matrícula 

SIAPE nº. 019469314. 

Art. 3º. – DETERMINAR a suspensão das concessões de transportes 
terceirizados e de diárias do Pronatec até o término dos trabalhos do processo de auditoria 
acima instaurado.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1519 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Técnicos-Administrativos 
em Educação da Reitoria - IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 19 de 25 de 
janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Técnicos-
Administrativos em Educação da Reitoria - IFMG, tendo como membros os servidores 
abaixo relacionados: 

- DANIEL DOS REIS PEDROSA – Presidente, Matrícula SIAPE nº 1752612 

- NÚBIA MANSUR FURTADO DE CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 2161695 

- GIZELLE JACINTA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1784629 

- ANA CAROLINE FERREIRA DOS REIS, Matrícula SIAPE nº 1896531 

- MÁRCIA SOARES DE OVEIRA Matrícula SIAPE nº 1682069 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 553 de 05 de junho de 2013. 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº.1520 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a prorrogação de Licença 
Capacitação de servidor do IFMG - Campus São 
João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 



 RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR a licença capacitação do seguinte servidor lotado 
no IFMG - Campus São João Evangelista: 

Docente Capacitação Início do 
afastamento 

Término do 
afastamento 

José Fernandes da Silva Doutorado 01/02/2015 31/07/2015 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1521 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.       

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para 
o IFMG - Campus Avançado de Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 
2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2,  

RESOLVE: 
    

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, o 
servidor LUÍS ROBERTO MARCELINO, Matrícula SIAPE nº 1866113, ocupante do 
cargo de Contador, da Reitoria para o Campus Avançado de Piumhi, a partir de 20 de 
outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº.1522 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre dispensa integral das atividades para 
capacitação – docente – IFMG – Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, 

 RESOLVE: 

        Art. 1°. DISPENSAR integralmente das atividades letivas para capacitação o 
seguinte docente lotado no IFMG - Campus Congonhas:

Docente Capacitação Início do afastamento Término do 
afastamento 

Marcus Vinícius 
Duarte Silva 

Doutorado 01/11/2014 01/03/2016 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº.1523 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre dispensa integral das atividades para 
capacitação – docentes – IFMG – Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, 

 RESOLVE: 

        Art. 1°. DISPENSAR integralmente das atividades letivas para capacitação os 
seguintes docentes lotados no IFMG - Campus Formiga: 

Docente Capacitação Início do afastamento Término do 
afastamento 

Chrisley Bruno 
Ribeiro Camargos 

Doutorado 23/03/2015 22/03/2017 

Ivan Reinaldo 
Meneghini 

Doutorado 23/03/2015 22/03/2017 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº.1524 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno 
da Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes 
em Redes Computacionais do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 
12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR o Regimento Interno da Equipe de Tratamento e 
Resposta a Incidentes em Redes Computacionais do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, na forma do regulamento anexo.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1525 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 044/2014 – DDE/Campus SJE/IFMG/SETEC/MEC da Diretora 
do Departamento de Desenvolvimento Educacional do IFMG - Campus São João 
Evangelista, Professora Cláudia Marisa F. Machado Pimenta, de 09 de outubro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor José Roberto de Paula, do IFMG - 
Campus São João Evangelista. 

Servidor SIAPE Instituição 
Dulcimara Carvalho Nannetti 1096000 IFSULDEMINAS 
Nailton José Sant’Anna Silva 1058688 IFMG 

Marília Maia de Souza 1212276 IF SUDESTE MG 
Paulo Octávio de Lima e Costa Araújo 47906 IF SUDESTE MG 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

   Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA    
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1525 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 044/2014 – DDE/Campus SJE/IFMG/SETEC/MEC da Diretora 
do Departamento de Desenvolvimento Educacional do IFMG - Campus São João 
Evangelista, Professora Cláudia Marisa F. Machado Pimenta, de 09 de outubro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor José Roberto de Paula, do IFMG - 
Campus São João Evangelista. 

Servidor SIAPE Instituição 
Dulcimara Carvalho Nannetti 1096000 IFSULDEMINAS 
Nailton José Sant’Anna Silva 1058688 IFMG 

Marília Maia de Souza 1212276 IF SUDESTE MG 
Paulo Octávio de Lima e Costa Araújo 47906 IF SUDESTE MG 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

   Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA    
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1526 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre afastamento do País – servidor – 
IFMG – Campus São João Evangelista. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28 /06 /2014, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE : 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 01 de novembro 
de 2014 a 30 de abril de 2015, trânsito incluso, ao servidor JOSÉ FERNANDES DA 
SILVA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 
1771416 lotado e em exercício no IFMG Campus São João Evangelista, para que o 
mesmo participe do Estágio do Programa de Doutorado Sanduíche no Departamento de 
Didática das Ciências Experimentais e de Matemática, que será realizado na 
Universidade de Barcelona, Espanha, com ônus limitado ao IFMG e ônus à CAPES. 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art.3º. Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1527 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 02/2014 – CODAAMB/IFMG-OP da Coordenadora da Área de 
Coordenadoria da Área de Meio Ambiente do IFMG - Campus Ouro Preto, Professora 
Silvia Fernanda Diniz Araujo, de 09 de outubro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor Renato Andrade Rezende, do 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

Servidor SIAPE Instituição 
Sérgio Pedini 12969532 IFSULDEMINAS 

Jamil de Morais Pereira 1283416 IFSULDEMINAS 
José Venícius de Souza 0049451 IFSULDEMINAS 

Luciano Miguel Moreira dos Santos 1050648 IFMG 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1527 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 02/2014 – CODAAMB/IFMG-OP da Coordenadora da Área de 
Coordenadoria da Área de Meio Ambiente do IFMG - Campus Ouro Preto, Professora 
Silvia Fernanda Diniz Araujo, de 09 de outubro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor Renato Andrade Rezende, do 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

Servidor SIAPE Instituição 
Sérgio Pedini 12969532 IFSULDEMINAS 

Jamil de Morais Pereira 1283416 IFSULDEMINAS 
José Venícius de Souza 0049451 IFSULDEMINAS 

Luciano Miguel Moreira dos Santos 1050648 IFMG 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1528 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante do 
cargo de Diretor-Geral “Pro Tempore” 
Substituto do Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2,

RESOLVE:  
    

Art. 1º. NOMEAR o servidor HUMBERTO COELHO DE MELO, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1055308, para o 
cargo de Diretor-Geral “Pro Tempore” Substituto do Campus Avançado Piumhi, CD-3, 
nos impedimentos legais do titular. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1529 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a concessão de Adicional de 
Insalubridade ao servidor do IFMG - Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER adicional de insalubridade, no percentual de 10% 
sobre o vencimento, ao servidor MARCUS FERNANDO DA SILVA PRAXEDES, 
Enfermeiro/Área, Matricula SIAPE: 2149971, em exercício no IFMG nos termos do art. 93, 
§ 7º da Lei nº 8.112/90, lotado no Ambulatório Médico do Campus Congonhas, com fulcro 
nos arts. 68 a 70 da Lei 8.112/90 e na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 06, de 
18/03/2013, conforme disposto no Laudo nº 
030/2014/SEEST/DINFRA/REITORIA/IFMG/SETEC/MEC. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1530 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a concessão de Adicional de 
Insalubridade à servidora do IFMG - Campus São 
João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER adicional de insalubridade, no percentual de 10% 
sobre o vencimento, à servidora ANA MARIA DE FREITAS BARCELOS, 
Nutricionista, Matricula SIAPE: 2826126, em exercício no IFMG nos termos do art. 93, § 
7º da Lei nº 8.112/90, lotada no Restaurante do Campus São João Evangelista, com fulcro 
nos arts. 68 a 70 da Lei 8.112/90 e na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 06, de 
18/03/2013, conforme disposto no Laudo nº 
036/2014/SEEST/DINFRA/REITORIA/IFMG/SETEC/MEC. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1531 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a designação de servidores para 
comporem as Equipes de Tratamento de Incidentes 
em Redes de Computadores deste Instituto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o que dispõe o Regimento Interno das Equipes de 
Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, os servidores abaixo para comporem as Equipes de 
Tratamento de Incidentes em Redes de Computadores Central – ETIRC, do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, conforme quadro abaixo: 

REITORIA 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Agente Responsável Dilermando Leandro Alves Resende 1995758 
Diretor de TI Renato Machado de Godoy 1550492 
Analista de TI Luiz Otávio Rujner Guimarães 2031952
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Art. 2º. DESIGNAR, os servidores abaixo para comporem as Equipes de 
Tratamento de Incidentes em Redes de Computadores Locais – ETIR’s, dos campi deste 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, conforme quadro 
abaixo: 

BAMBUÍ 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI Santiago Silva Pereira 1563197 
Técnico em TI Silas Antonio Cereda da Silva 1667967

BETIM 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI ----------------------
Técnico em TI Wederson Almeida Seifert 2031861 

CONGONHAS 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI Diego de Araújo São Pedro 1531525 
Técnico em TI Leonardo de Souza Cimino 1693882 

FORMIGA 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI Rafael Bernardino Cardoso 1668113 
Técnico em TI Harley de Faria Rios 1552883 

GOVERNADOR VALADARES 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI ----------------------  
Técnico em TI Thiago Gonzaga Belmonte Galvão 2697893 

OURO BRANCO 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI Carlos Eduardo Paulino Silva 1782787 
Técnico em TI ----------------------  

OURO PRETO 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI Welber Ribeiro da Silva 1737766 
Técnico em TI Hever Costa Rocha 1645998 

RIBEIRÃO DAS NEVES 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI Gerson Gabriel Moura Gomes 1848113 
Técnico em TI ----------------------  

SANTA LUZIA 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI ----------------------  
Técnico em TI Natália Fernanda Chaves 2806797 

SÃO JOÃO EVANGELISTA 
Atribuição Membros Matrícula Siape 

Coordenador de TI Chirlando Weliton de Souza Rocha 1605806 
Técnico em TI Fernando Ribeiro da Rocha 1849514 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1532 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a aprovação do modelo do Termo de 
Responsabilidade de Uso de Ativos de Informação 
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais a ser assinado pelos 
autorizados. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. APROVAR o modelo do Termo de Responsabilidade de Uso de 
Ativos de Informação deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais a ser assinado pelos autorizados. 

Art. 2º. Para fazer uso dos Ativos de TI deste Instituto o autorizado fica 
obrigado a assinar previamente o Termo de Responsabilidade de Uso ora aprovado.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1533 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 44//DCA/IFMG – CAMPUS BAMBUÍ – 2014/SETEC/MEC Do 
Chefe do Departamento de Ciências Agrárias do IFMG - Campus Bambuí, Professor Luiz 
Carlos Machado, de 16 de outubro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular da Professora Sonia de Oliveira Duque Paciulli, 
do IFMG - Campus Bambuí. 

Servidor SIAPE Instituição 
Maurilo Batista do Carmo 430889 UFV 

Celma de Cássia Rocha Melo 0540625 IFMG 
Márcia Maria de Carvalho 0055127 IF SUDESTE MG 

Luiz Antonio Silva Menezes 47569 IFGoiano 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 1533 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando nº 44//DCA/IFMG – CAMPUS BAMBUÍ – 2014/SETEC/MEC Do 
Chefe do Departamento de Ciências Agrárias do IFMG - Campus Bambuí, Professor Luiz 
Carlos Machado, de 16 de outubro de 2014,

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular da Professora Sonia de Oliveira Duque Paciulli, 
do IFMG - Campus Bambuí. 

Servidor SIAPE Instituição 
Maurilo Batista do Carmo 430889 UFV 

Celma de Cássia Rocha Melo 0540625 IFMG 
Márcia Maria de Carvalho 0055127 IF SUDESTE MG 

Luiz Antonio Silva Menezes 47569 IFGoiano 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1534 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.       

Dispõe sobre remoção de Docente para o IFMG -
Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 
2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2,  

RESOLVE: 
    

Art. 1º.  REMOVER, a pedido, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 
8.112/90, o servidor DANIEL NEVES ROCHA, matrícula SIAPE 1811218, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Campus Congonhas 
para o Campus Sabará, a partir de 21 de outubro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº.1535 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento para 
Capacitação de servidor do IFMG - Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, 

 RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR, a partir de 26 de outubro de 2014 a 03 de abril de 
2015, para capacitação, o afastamento da professora ELKE BEATRIZ FELIX PENA, 
lotada no Campus Ouro Preto. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1536 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Santa 
Luzia. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 174/2013, de 07/11/2013, publicado no  DOU  de 08/09/2013, homologado em 
23/01/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001262/2014-DV, 23208.001341/2014-DV, SARAH LOPES SILVA, 
habilitada e classificada em 5º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código 
de Vaga nº 0944454, lotada no Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1537 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
a Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001340/2014-DV, CARLOS HENRIQUE COURA GOMES, 
habilitado e classificado em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 
Nível Superior, E-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0977094, lotado na Reitoria. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1538 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
a Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001331/2014-DV, RICARDO LOPES DE SOUSA, habilitado e 
classificado em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Nível 
Superior, E-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0977095, 
lotado na Reitoria. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1539 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2014, de 09/01/2014,  publicado no  DOU  de 10/01/2014, homologado em 
31/03/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001327/2014-DV, MARCELA CAMARGO MATTEUZZO, 
habilitada e classificada em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código 
de vaga nº 0944455, lotado no Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1540 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2014, de 09/01/2014,  publicado no  DOU  de 10/01/2014, homologado em 
31/03/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001324/2014-DV, JAMILE LENHAUS DETONI, habilitada e 
classificada em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944456, lotada no Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1541 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2014, de 09/01/2014,  publicado no  DOU  de 10/01/2014, homologado em 
31/03/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001329/2014-DV, THIAGO ALONSO MERICI, habilitado e 
classificado em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944458, lotado no Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1542 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Avançado Ponte 
Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 001/2014, de 03/01/2014,  publicado no  DOU  de 06/01/2014, homologado em 
06/05/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001338/2014-DV, LEONARDO DE PAIVA BARBOSA, habilitado e 
classificado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944459, lotado no Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1543 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a instauração de Sindicância e nomeação 
de Comissão, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da 
Lei nº. 8.112/1990, com vista a apurar comportamento 
atípico de docente no trato com aluno, ocorrido no 
Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o contido no Memorando nº. 
57/2014/GAB/BAMBUÍ/IFMG/SETEC/MEC, de 11 de setembro de 2013,

RESOLVE: 

Art. 1º. – INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da Lei 
nº. 8.112/1990, Sindicância com vista a apurar comportamento atípico de docente no trato 
com aluno, ocorrido no Campus Bambuí. 

Art. 2º. - DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão da Sindicância ora instaurada, devendo os trabalhos de 
apuração ser apresentados no prazo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUDIA APARECIDA CAMPOS, Professora, Matrícula SIAPE nº. 2423024; 
JOEL GUIMARÃES BRITO JUNIOR, Professor, Matrícula SIAPE nº. 49698, e 
GIL DE FARIA LEITE, Professor, Matrícula SIAPE nº. 1671856. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1544 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 001/2014, de 03/01/2014,  publicado no  DOU  de 06/01/2014, homologado em 
06/05/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001330/2014-DV, FILIPE BRAVIM TITO DE PAULA, habilitado e 
classificado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944460, lotado no Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1545 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 040/2014, de 25/03/2014,  publicado no  DOU   de 26/03/2014, homologado em 
16/06/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001328/2014-DV, AION ANGELU FERRAZ SILVA, habilitado e 
classificado em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944461, lotado no Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1546 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 040/2014, de 25/03/2014,  publicado no  DOU   de 26/03/2014, homologado em 
16/06/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001334/2014-DV, ELDER PEREIRA BELTRAME, habilitado e 
classificado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944462, lotado no Campus Bambuí. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1547 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 025/2014, de 14/02/2014,  publicado no  DOU  de 17/02/2014, homologado em 
02/07/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001339/2014-DV, PAULA RIBEIRO FERRAZ, habilitada e 
classificada em 05º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944463, lotada  no Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1548 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o Campus Avançado Ponte 
Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 025/2014, de 14/02/2014,  publicado no  DOU  de 17/02/2014, homologado em 
02/07/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208001336/2014-DV, LEONARDO SOARES BARBOSA, habilitado e 
classificado em 04º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 
0944464, lotado no Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1549 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Avançado Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 046/2014, de 27/03/2014,  publicado no  DOU   de 31/03/2014, homologado em 
26/06/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001325/2014-DV, FABRÍCIO ALVES OLIVEIRA, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944465, lotado no Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1550 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 046/2014, de 27/03/2014,  publicado no  DOU   de 31/03/2014, homologado em 
26/06/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001335/2014-DV, EGBERTO LUCENA TELES, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944466, lotado no Campus Ouro Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

180 Boletim de Serviço IFMG  ·  Outubro de 2014

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1551 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
o Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001332/2014-DV, GILBERTO ADRIANO GUIMARÃES, habilitado 
e classificado em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico em Secretariado, Nível Intermediário, D-
101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0971519, lotado no 
Campus Bambuí. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1552 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
o Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001333/2014-DV, NAYARA BORGES DOS SANTOS, habilitada e 
classificada em 08º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente de Aluno, Nível Intermediário, C-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0960885, lotada no Campus 
Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1553 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
o Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001337/2014-DV, ELVÉCIO BARBOSA SILVA, habilitado e 
classificado em 09º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Auxiliar em Administração, Nível Intermediário, C-
101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0630012, lotado no 
Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1554 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo para 
o Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com o 
Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.001375/2014-DV, PEDRO HENRIQUE SOARES RODRIGUES, 
habilitado e classificado em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, 
no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986646, lotado no 
Campus Congonhas. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1555 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a designação de docente para a 
função de Coordenador de Curso do IFMG - 
Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Art. 1º. Designar, a partir de 01 de outubro de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Branco, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

2135273 Antônio Marlon Barros da Silva Coordenador do Curso Técnico Integrado em 
Metalurgia 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

GABINETE DO REITOR
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 1556 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a vacância do Cargo de Assistente 
em Administração do IFMG - Campus São 
João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

.
RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, a partir do dia 29 de outubro de 2014, na forma do art. 33, 
inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a vacância do cargo de Assistente em 
Administração, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas 
Gerais, ocupado até a presente data por ELIAS PEDRO ROSA, Matrícula SIAPE nº 
01338438, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de outubro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1557 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor do 
IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE: 

Art. 1º.  Exonerar FERNANDO MENEZES DE OLIVEIRA, do cargo 
efetivo de Tecnólogo/Área pertencente  do quadro de Pessoal Permanente do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Congonhas , por determinação judicial, MANDADO DE 
SEGURANÇA – Processo nº 0067534-51.2014.4.01.3800. 

Art.2º.  Declarar vago o cargo supramencionado. 

Art.3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria.  

Art. 4º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1558 DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre designação dos membros do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de agosto de 
2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 2009 e pelo 
Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

e   considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , como membros do Conselho Acadêmico do IFMG 
– Campus Ouro Preto,  os servidores e discentes abaixo relacionados, a partir de 08 de 
setembro de 2014:  

Valério Augusto Lopes Passos – Representante Titular da Área de Ensino 
Reginato Fernandes dos Santos  – Representante Suplente da Área de Ensino
Alexandre Ferreira Mascarenhas  - Representante Titular da Área de Pesquisa 
Gislayne Elisana Gonçalves  - Representante Suplente da Área de Pesquisa 
Júlio César Rodrigues Fontenelle – Representante Titular da Área de Extensão 
Shirlene Bemfica de Oliveira  – Representante Suplente da Área de Extensão 
Flávio Nasser Drummond  - Representante Titular da Área de Administração/Planejamento 
Cássio Luiz Vidigal  - Representante Suplente da Área de Administração/Planejamento 
Jairo Rodrigues Silva  - Representante Titular do Corpo Docente 
Cristiano Nogueira Trombini  - Representante Suplente do Corpo Docente 
Venúncia Emília Coelho  - Representante Titular do Corpo Docente 
Marcelo Felipe Sabino dos Santos – Representante Titular do Corpo Discente 
Samuel da Costa Pimenta – Representante Suplente do Corpo Discente 
Luana Lara Safar Redini - Representante Titular do Corpo Discente  
Bhrenda Bruna Dias de Assis – Representante Suplente do Corpo Discente 
Clarice do Rosário R. A.Viana – Representante Titular do Corpo Técnico-Administrativo 
Shisa Maris Martins Pereira – Representante Suplente do Corpo Técnico-Administrativo 
Ênio Barbosa - Representante Titular do Corpo Técnico-Administrativo 
Ronaldo Camilo Assunção – Representante Suplente do Corpo Técnico-Administrativo 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29  de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1558 DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre designação dos membros do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de agosto de 
2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 2009 e pelo 
Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

e   considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR , como membros do Conselho Acadêmico do IFMG 
– Campus Ouro Preto,  os servidores e discentes abaixo relacionados, a partir de 08 de 
setembro de 2014:  

Valério Augusto Lopes Passos – Representante Titular da Área de Ensino 
Reginato Fernandes dos Santos  – Representante Suplente da Área de Ensino
Alexandre Ferreira Mascarenhas  - Representante Titular da Área de Pesquisa 
Gislayne Elisana Gonçalves  - Representante Suplente da Área de Pesquisa 
Júlio César Rodrigues Fontenelle – Representante Titular da Área de Extensão 
Shirlene Bemfica de Oliveira  – Representante Suplente da Área de Extensão 
Flávio Nasser Drummond  - Representante Titular da Área de Administração/Planejamento 
Cássio Luiz Vidigal  - Representante Suplente da Área de Administração/Planejamento 
Jairo Rodrigues Silva  - Representante Titular do Corpo Docente 
Cristiano Nogueira Trombini  - Representante Suplente do Corpo Docente 
Venúncia Emília Coelho  - Representante Titular do Corpo Docente 
Marcelo Felipe Sabino dos Santos – Representante Titular do Corpo Discente 
Samuel da Costa Pimenta – Representante Suplente do Corpo Discente 
Luana Lara Safar Redini - Representante Titular do Corpo Discente  
Bhrenda Bruna Dias de Assis – Representante Suplente do Corpo Discente 
Clarice do Rosário R. A.Viana – Representante Titular do Corpo Técnico-Administrativo 
Shisa Maris Martins Pereira – Representante Suplente do Corpo Técnico-Administrativo 
Ênio Barbosa - Representante Titular do Corpo Técnico-Administrativo 
Ronaldo Camilo Assunção – Representante Suplente do Corpo Técnico-Administrativo 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29  de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1559 DE 29 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para a 
Comissão de Sindicância nomeada através da 
Portaria nº. 1391, de 29 de setembro de 2014, 
prosseguir e ultimar os trabalhos de apuração das 
supostas irregularidade ocorridas na requisição de 
milho e ração feita pelo Laboratório de Animais 
Silvestre do campus Bambuí, por 30 (trinta) dias.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o pedido contido no Ofício nº. 
003/2014/CS/IFMG/SETEC/MEC, de 21 de outubro de 2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER prorrogação do prazo para a comissão de 
sindicância nomeada através da Portaria nº. 1391, de 29 de setembro de 2014, prosseguir e 
ultimar os trabalhos de apuração das supostas irregularidade ocorridas na requisição de 
milho e ração feita pelo Laboratório de Animais Silvestre do campus Bambuí, por 30 
(trinta) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de outubro de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 1560 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e nomeação de Comissão com vista a apurar 
possíveis irregularidades ocorridas na fiscalização do 
Contrato nº. 12/2013, firmado por esta Instituição.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da Lei nº. 
8.112/1990, Processo Administrativo Disciplinar com vista a apuração possíveis 
irregularidades ocorridas na fiscalização do Contrato nº. 12/2013, firmado por esta 
Instituição.  

Art. 2º.  DESIGNAR, os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, 
devendo os trabalhos de apuração ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

FERNANDO SOUZA SOARES, Matrícula SIAPE nº. 03215245, 
       NÉLIO DUARTE LEITE, Matrícula SIAPE nº. 1579334, e 

DENISE BRAIT CARNEIRO FABOTTI, Matrícula SIAPE nº. 1512897. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1561 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1543 
de 23 de outubro de 2014 do IFMG - Campus 
Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  Art. 1°. Retificar a Portaria nº 1543 de 23 de outubro de 2014 de que trata 
da Comissão de Sindicância com vista a apurar suposto comportamento atípico de docente 
no trato com aluno, ocorrido no IFMG - Campus Bambuí.  

Onde se lê: 
CLÁUDIA APARECIDA CAMPOS, Professora, Matrícula SIAPE nº. 2423024; 
JOEL GUIMARÃES BRITO JUNIOR, Professor, Matrícula SIAPE nº. 49698, e 
GIL DE FARIA LEITE, Professor, Matrícula SIAPE nº. 1671856. 

Leia-se: 
JOEL GUIMARÃES BRITO JUNIOR, Professor, Matrícula SIAPE nº. 49698; 
ADRIANO GERALDO, Professor, Matrícula SIAPE nº. 1516849, e 
GIL DE FARIA LEITE, Engenheiro, Matrícula SIAPE nº. 1671856. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1561 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1543 
de 23 de outubro de 2014 do IFMG - Campus 
Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  Art. 1°. Retificar a Portaria nº 1543 de 23 de outubro de 2014 de que trata 
da Comissão de Sindicância com vista a apurar suposto comportamento atípico de docente 
no trato com aluno, ocorrido no IFMG - Campus Bambuí.  

Onde se lê: 
CLÁUDIA APARECIDA CAMPOS, Professora, Matrícula SIAPE nº. 2423024; 
JOEL GUIMARÃES BRITO JUNIOR, Professor, Matrícula SIAPE nº. 49698, e 
GIL DE FARIA LEITE, Professor, Matrícula SIAPE nº. 1671856. 

Leia-se: 
JOEL GUIMARÃES BRITO JUNIOR, Professor, Matrícula SIAPE nº. 49698; 
ADRIANO GERALDO, Professor, Matrícula SIAPE nº. 1516849, e 
GIL DE FARIA LEITE, Engenheiro, Matrícula SIAPE nº. 1671856. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1562 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a designação de docente para a 
função de Coordenador de Curso do IFMG - 
Campus Betim.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, a partir de 07 de agosto de 2014, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Betim, Código FCC. 

SIAPE NOME COORDENADOR 

1917058 Reginaldo Vagner Ferreira Coordenador do Curso Técnico Subsequente de 
Automação Industrial 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1563 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função da Coordenação dos Serviços de Apoio 
Substituto do IFMG – Campus São João 
Evangelista.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar JOSÉ RAIMUNDO LOPES, Matrícula SIAPE nº 
0049772, para a função de Coordenador dos Serviços de Apoio Substituto do Campus São 
João Evangelista, Função Gratificada código FG-2, a partir de 01 de novembro de 2014.  

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1564 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função 
de Coordenadora de Registros Escolares do 
Ensino Médio e Técnico do IFMG – Campus 
São João Evangelista.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar MARIA EUGÊNIA GONÇALVES LACERDA, 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 49786, da função de Coordenadora de 
Registros Escolares do Ensino Médio e Técnico do IFMG – Campus São João Evangelista, 
Função Gratificada código FG-4, a partir de 01 de novembro de 2014. 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 1565 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a vacância do Cargo de Assistente 
em Administração da Reitoria.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a 
partir do dia 04 de novembro de 2014, a vacância do cargo de Assistente em 
Administração, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – 
Reitoria, ocupado por PRYSCILLA TORRES MAGALHÃES DE OLIVEIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1994533, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável. 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de outubro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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Nº da diária Nome Data da 
viagem Percurso Valor pago 

(R$)

003409/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003439/14
JULIANO 
MENDONCA 
TERRA

01/10/2014 a 
01/10/2014

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi 

89.25

003326/14 JULIO CESAR 
SILVA AZEVEDO

01/10/2014 a 
03/10/2014 

Belo Horizonte / 
Porto Alegre / Belo 
Horizonte  

678.65

003330/14 GRACIELLE 
PAIXAO SANTOS

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

58.93

003450/14 LUCI APARECIDA 
SOUZA BORGES 
DE FARIA

01/10/2014 a 
02/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

379.70

003451/14 WILLERSON 
CUSTODIO DA 
SILVA

01/10/2014 a 
04/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Diamantina / 
Governador 
Valadares  

568.65

003586/14 CELIA MARIA DE 
SOUZA

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Ponte Nova / Ouro 
Branco / Ponte Nova  

71.55

003752/14 MARCIO JOSE 
PONCIANO

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Bambuí / Bom 
Despacho / Bambuí 

71.55

003745/14 DIEGO DE ARAUJO 
SAO PEDRO

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Congonhas / 
Belo Horizonte / 
Congonhas 

89.25
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003749/14 CRISTINA DIAS DE 
MENDONCA

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Bambuí / Bom 
Despacho / Bambuí 

71.55

003753/14 VINICIUS DA 
ENCARNACAO

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Bambuí / Bom 
Despacho / Bambuí  

71.55

003788/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

01/10/2014 a 
01/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto 

109.95

003388/14 JOSE CARLOS 
SOARES SOUTO

02/10/2014 a 
03/10/2014 

Ouro Branco / 
Formiga / Ouro 
Branco  

231.60

003474/14 DAYLER VINICIUS 
MIRANDA ALVES

02/10/2014 a 
03/10/2014 

Ponte Nova / 
Formiga / Ponte 
Nova 

231.60

003500/14 CARLOS FORTES 
FERREIRA

02/10/2014 a 
03/10/2014 

Belo Horizonte / 
Buenópolis / Belo 
Horizonte  

265.50

003531/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

02/10/2014 a 
02/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003328/14 RAINER DE PAULA 02/10/2014 a 
02/10/2014 

Belo Horizonte / 
São Paulo / Belo 
Horizonte  

204.95

003691/14 VICENTE 
ROBERTO SOUTO

02/10/2014 a 
02/10/2014 

São João Evangelista 
/ Ipatinga / São João 
Evangelista  

71.55

003789/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

02/10/2014 a 
03/10/2014 

Ouro Preto / Formiga 
/ Ouro Preto  

283.35

003643/14 MARCIO 
AGOSTINHO DE 
SOUZA

02/10/2014 a 
02/10/2014 

São João Evangelista 
/ Ipatinga / São João 
Evangelista  

71.55
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003721/14 RODRIGO 
MARQUES DE 
OLIVEIRA

02/10/2014 a 
02/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

204.95

003870/14 DIEGO DANTAS 
AMORIM

02/10/2014 a 
03/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Divinópolis / 
Governador 
Valadares  

231.60

003874/14 GABRIEL 
TEIXEIRA 
LEVENHAGEN 
CLEBICAR

02/10/2014 a 
02/10/2014 

Belo Horizonte / 
São Paulo / Belo 
Horizonte  

204.95

003393/14 NAGEM NICOLAU 
SABBAGH

03/10/2014 a 
03/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares / Belo 
Horizonte  

136.33

003532/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

03/10/2014 a 
03/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003644/14 MARCIO 
AGOSTINHO DE 
SOUZA

03/10/2014 a 
03/10/2014 

São João Evangelista 
/ São Gonçalo do 
Rio Preto / São João 
Evangelista  

71.55

 003112/14  LUCIANO VILAS 
BOAS ESPIRIDIAO

 05/10/2014 a 
09/10/2014 

 Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Curitiba 
/ Belo Horizonte / 
Ouro Branco  

 754.74

003533/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

06/10/2014 a 
06/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25
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003261/14 WASHINGTON 
SANTOS DA SILVA

06/10/2014 a 
10/10/2014  

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

1,215.80

003134/14 EDMAR GERALDO 
DE OLIVEIRA

06/10/2014 a 
10/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

1,215.80

003160/14 WANDERCI ALVES 
BITENCOURT

06/10/2014 a 
10/10/2014 

Sabará / Confins / 
Brasília Confins / 
Sabará  

1,215.80

003420/14 HELBERT RIBEIRO 
DE SA

06/10/2014 a 
10/10/2014 

Betim / Belo 
Horizonte / Brasília 
/ Belo Horizonte / 
Betim 

1,116.85

003456/14 RODRIGO AFONSO 
LEITAO

06/10/2014 a 
06/10/2014 

Uberaba / Belo 
Horizonte / Uberaba 

204.95

003463/14 JEFERSON EDER 
FERREIRA DE 
OLIVEIRA

06/10/2014 a 
06/10/2014 

Bambuí / Belo 
Horizonte / Bambuí  

89.25

003465/14 MAURILO BATISTA 
DO CARMO

06/10/2014 a 
06/10/2014 

Florestal / Belo 
Horizonte / Florestal 

89.25

003473/14 FLAVIO JOSE DE 
ASSIS BARONY

06/10/2014 a 
08/10/2014

Governador 
Valadares / Ouro 
Preto / Governador 
Valadares  

422.63

003555/14 JULIANO 
VASCONCELOS 
MAGALHAES 
TAVARES

06/10/2014 a 
09/10/2014 

Belo Horizonte / 
Varginha Bambuí / 
Belo Horizonte  

551.70

003790/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

06/10/2014 a 
06/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95
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003464/14 DULCIMARA 
CARVALHO 
NANNETTI

06/10/2014 a 
06/10/2014 

Pouso Alegre / Belo 
Horizonte / Pouso 
Alegre  

109.95

003601/14 ANGELA MARIA 
REIS PACHECO 
SANTOS

06/10/2014 a 
06/10/2014 

São João Evangelista 
/ Conceição do Mato 
Dentro / São João 
Evangelista  

60.20

003238/14 LEONARDO 
MARQUES SOARES

06/10/2014 a 
13/10/2014 

Betim / Confins / 
Porto / Porto / Porto 
/ Porto / Confins / 
Betim 

2,810.05

003339/14 KATIA COSTA DOS 
SANTOS

06/10/2014 a 
07/10/2014 

Ipatinga / Belo 
Horizonte / Ipatinga  

441.80

003688/14 VALDEVINO 
PEREIRA SILVA

06/10/2014 a 
06/10/2014 

São João Evangelista 
/ Serro / São João 
Evangelista  

62.69

003872/14 PAULO ANDRE DE 
MORAIS LOPES

06/10/2014 a 
06/10/2014 

Betim / Pitangui / 
Betim  

50.83

003876/14 SORAYA MARIA 
PAES FONTES

07/10/2014 a 
07/10/2014 

Ouro Branco / São 
Domingos do Prata / 
Ouro Branco 

88.50

003417/14 RAINER DE PAULA 07/10/2014 a 
07/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Bambuí / Belo 
Horizonte  

88.80

 003375/14  DANIEL NEVES 
ROCHA

 07/10/2014 a 
09/10/2014 

 Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

 472.23

003115/14 ANA PAULA 
MENDES ALVES DE 
CARVALHO

07/10/2014 a 
10/10/2014 

Ouro Branco /Belo 
Horizonte / Londrina 
/ Belo Horizonte / 
Ouro Branco  

455.14
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003057/14 GABRIELE 
CRISTINE 
CARVALHO

07/10/2014 a 
10/10/2014 

Belo Horizonte / 
Londrina / Belo 
Horizonte  

646.70

003665/14 LAWRENCE 
DE ANDRADE 
MAGALHAES 
GOMES

07/10/2014 a 
07/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

51.66

003430/14 LYDIA ARMOND 
MUZZI

07/10/2014 a 
09/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

713.90

003469/14 DANILO GOMES 
MOREIRA

07/10/2014 a 
12/10/2014  

Governador 
Valadares / Bambuí 
/ Governador 
Valadares  

905.70

003534/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

07/10/2014 a 
07/10/2014 

Ouro Preto / Confins 
/ Ouro Preto  

71.55

003461/14 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

07/10/2014 a 
09/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

846.90

003570/14 JACKSON FREITAS 
MEIRELES

07/10/2014 a 
07/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Bambuí / Belo 
Horizonte  

63.74

003891/14 MARGARET 
REGINA DE ASSIS 
ISAAC

07/10/2014 a 
07/10/2014 

Ouro Branco / São 
Domingos do Prata / 
Ouro Branco  

88.50

003442/14 LILIANE CARDOSO 
DA SILVA

08/10/2014 a 
08/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

89.25

002916/14 PAULO ROBERTO 
VIEIRA JUNIOR

08/10/2014 a 
09/10/2014 

Santa Luzia / Bambuí 
/ Santa Luzia  

231.60
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003666/14 LAWRENCE 
DE ANDRADE 
MAGALHAES 
GOMES

08/10/2014 a 
08/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

51.66

003481/14 PAULO DOS 
SANTOS POMPEU

08/10/2014 a 
09/10/2014 

Lavras / Belo 
Horizonte / Lavras 

284.70

003794/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

08/10/2014 a 
08/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95

003468/14 EVANDRO ALVES 
CORREA

08/10/2014 a 
10/10/2014 

Belo Horizonte / 
Ouro Preto / Belo 
Horizonte  

388.35

003742/14 MARIE LUCE 
TAVARES

08/10/2014 a 
12/10/2014 

Ouro Branco / 
Bambuí / Ouro 
Branco  

745.65

 003980/14  ANA PAULA 
BATISTA

 08/10/2014 a 
08/10/2014 

 Congonhas / 
Belo Horizonte / 
Congonhas 

 85.92

003536/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

09/10/2014 a 
09/10/2014 

Ouro Preto / Confins 
/ Ouro Preto  

71.55

003551/14 BRUNO SENNA 
CORREA

09/10/2014 a 
09/10/2014 

Lavras / Belo 
Horizonte / Lavras 

89.25

004101/14 FABRICIA COELHO 
DE FREITAS

09/10/2014 a 
09/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

004148/14 IRACI DE 
OLIVEIRA SOARES

09/10/2014 a 
09/10/2014 

Ouro Preto / Pocrane 
/ Ouro Preto  

70.45

003548/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

10/10/2014 a 
10/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

004135/14 ALEXANDRE 
RAMIRO DA 
SILVEIRA

10/10/2014 a 
10/10/2014 

Bambuí / Belo 
Horizonte / Bambuí 

106.20
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003333/14 ALINE CAMPOS 
FIGUEIREDO

12/10/2014 a 
15/10/2014 

Sabará / Confins 
/ Rio de Janeiro / 
Confins / Sabará 

95.00

003313/14 RAFAEL PIFANO 
VIEIRA

12/10/2014 a 
18/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

1,360.50

003312/14 CARLOS ROBERTO 
DA SILVA CORREIA

12/10/2014 a 
18/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

1,467.55

003519/14 BENEDITO 
MATOZINHOS 
DEVEZA

12/10/2014 a 
20/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

1,899.00

003467/14 PAULO DO 
NASCIMENTO

12/10/2014 a 
13/10/2014 

Ipatinga / Belo 
Horizonte / Ipatinga  

458.75

003458/14 MARINA 
LINDAURA 
MARANHA 
CONTARINE

12/10/2014 a 
15/10/2014 

Betim / Belo 
Horizonte / São 
João Del Rei / Belo 
Horizonte / Betim 

528.39

003443/14 EDMAR GERALDO 
DE OLIVEIRA

13/10/2014 a 
15/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

713.90

003185/14 EDILSON NOLACO 
DOS SANTOS

13/10/2014 a 
15/10/2014 

Belo Horizonte / Rio 
de Janeiro / Belo 
Horizonte  

655.50

003421/14 HELBERT RIBEIRO 
DE SA

13/10/2014 a 
15/10/2014 

Betim / Belo 
Horizonte / Brasília 
/ Belo Horizonte / 
Betim 

654.53

003538/14 CLAUDIA HELENA 
DE MAGALHAES

13/10/2014 a 
16/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

964.85
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003416/14 WANDERCI ALVES 
BITENCOURT

13/10/2014 a 
14/10/2014 

Sabará / Confins / 
Brasília / Confins / 
Sabará 

462.95

003537/14 LYDIA ARMOND 
MUZZI

13/10/2014 a 
15/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Pelotas / Belo 
Horizonte  

572.90

003667/14 LAWRENCE 
DE ANDRADE 
MAGALHAES 
GOMES

13/10/2014 a 
13/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco 

51.66

003631/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

13/10/2014 a 
13/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Santa 
Luzia / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

71.55

003975/14 WASHINGTON 
SANTOS DA SILVA

13/10/2014 a 
15/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

713.90

003977/14 ANA CAROLINA 
COSTA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA

13/10/2014 a 
17/10/2014 

Bambuí / Belo 
Horizonte / Bambuí 

871.05

003983/14 ANA PAULA 
BATISTA

13/10/2014 a 
13/10/2014 

Congonhas / 
Belo Horizonte / 
Congonhas 

85.92

003633/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

14/10/2014 a 
14/10/2014 

Ouro Preto / Betim 
/ Belo Horizonte / 
Ouro Preto 

89.25

003527/14 MARCO ANTONIO 
DE CARVALHO

14/10/2014 a 
16/10/2014 

Vitória / Belo 
Horizonte / Vitória 

575.15

003539/14 LUCAS CARLUCIO 
MAGALHAES

14/10/2014 a 
17/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

964.85
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003550/14 SILVANA NAHAS 
RIBEIRO

14/10/2014 a 
14/10/2014 

Belo Horizonte / 
Ouro Preto / Belo 
Horizonte  

71.55

003095/14 FULVIO 
CUPOLILLO

14/10/2014 a 
17/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Curitiba / Belo 
Horizonte  

631.14

003526/14 NILSON NUNES 
MORAIS JUNIOR

14/10/2014 a 
16/10/2014 

Colatina / Vitória 
/ Belo Horizonte / 
Vitória / Colatina 

765.15

003526/14-1C NILSON NUNES 
MORAIS JUNIOR

14/10/2014 a 
16/10/2014 

Colatina / Vitória 
/ Belo Horizonte / 
Vitória / Colatina 

575.15

003527/14-1C MARCO ANTONIO 
DE CARVALHO

14/10/2014 a 
16/10/2014 

Colatina / Vitória 
/ Belo Horizonte / 
Vitória / Colatina 

575.15

003981/14 ANA PAULA 
BATISTA

14/10/2014 a 
14/10/2014 

Congonhas / 
Belo Horizonte / 
Congonhas  

85.92

003554/14 JULIO CESAR 
SILVA AZEVEDO

15/10/2014 a 
16/10/2014 

Belo Horizonte / 
Porto Alegre / Belo 
Horizonte  

441.80

003549/14 MONICA MAIA 
LELLIS

15/10/2014 a 
16/10/2014 

Belo Horizonte / Rio 
de Janeiro / Belo 
Horizonte  

387.36

003673/14 CARLOS 
EDUARDO REIS DE 
CARVALHO

15/10/2014 a 
15/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

62.21

003634/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

15/10/2014 a 
15/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003984/14 ANA PAULA 
BATISTA

15/10/2014 a 
15/10/2014 

Congonhas / 
Belo Horizonte / 
Congonhas  

85.92
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003608/14 OLEGARIO 
PINHEIRO DE 
SOUZA

16/10/2014 a 
17/10/2014 

Uberaba / Belo 
Horizonte / Uberaba 

379.70

003610/14 OSCAR WILLIAM 
BARBOSA 
FERNANDES

16/10/2014 a 
18/10/2014 

Montes Claros / Belo 
Horizonte / Montes 
Claros  

592.10

003795/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

16/10/2014 a 
16/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95

003635/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

16/10/2014 a 
16/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003841/14 NELSON LICINIO 
CAMPOS DE 
OLIVEIRA

16/10/2014 a 
17/10/2014 

Montes Claros / Belo 
Horizonte / Montes 
Claros  

441.80

003985/14 ANA PAULA 
BATISTA

16/10/2014 a 
16/10/2014 

Congonhas / 
Belo Horizonte / 
Congonhas 

85.92

003622/14 EUGENIA DE 
SOUZA

17/10/2014 a 
17/10/2014 

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi 

109.95

003723/14 WILSON 
AMBROSIO 
JUNIOR

17/10/2014 a 
17/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

204.95

003796/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

17/10/2014 a 
17/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95

003636/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

17/10/2014 a 
17/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25
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003986/14 ANA PAULA 
BATISTA

17/10/2014 a 
17/10/2014 

Congonhas / 
Belo Horizonte / 
Congonhas 

85.92

002316/14  ANA PAULA DA 
SILVA LARA

19/10/2014 a 
24/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

1,114.65

003523/14 MARCOS VINICIUS 
ANDRADE DE 
CAMPOS

19/10/2014 a 
23/10/2014 

Belo Horizonte / 
Recife / João Pessoa 
/ Recife / Belo 
Horizonte  

851.90

003724/14 RAQUEL ANTUNES 
DE FREITAS 
NUNES

19/10/2014 a 
22/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

787.55

003522/14 LUIZ OTAVIO 
RUJNER 
GUIMARAES

19/10/2014 a 
23/10/2014 

Belo Horizonte / 
Recife/ João Pessoa 
/ Recife / Belo 
Horizonte  

929.90

003569/14 VICTOR HUGO 
DOMINGUES 
DAVILA

19/10/2014 a 
24/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

1,178.45

003625/14 EUGENIA DE 
SOUZA

19/10/2014 a 
24/10/2014 

Piumhi / Uberaba / 
Piumhi  

1,078.50

003725/14 ROSANA DIAS 
FERNANDES

19/10/2014 a 
22/10/2014  

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

774.32

003552/14 PAULO DO 
NASCIMENTO

19/10/2014 a 
25/10/2014 

Ipatinga / Uberaba / 
Ipatinga  

1,385.00

003558/14 CLAUDIA MARIA 
SOARES ROSSI

20/10/2014 a 
21/10/2014 

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi 

231.28
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003559/14 ANA LAURA 
RABELO BELO

20/10/2014 a 
21/10/2014 

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi  

238.43

003588/14 LOURENCO 
JERONIMO 
REZENDE VIEIRA

20/10/2014 a 
20/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

89.25

003397/14 JULIANA 
VENTURA 
DE SOUZA 
FERNANDES

20/10/2014 a 
24/10/2014 

Ribeirão das Neves / 
Ouro Preto / Ribeirão 
das Neves  

681.27

003435/14 CLEDER TADEU 
ANTAO DA SILVA

20/10/2014 a 
24/10/2014 

Ribeirão das Neves / 
Ouro Preto / Ribeirão 
das Neves  

688.89

003436/14 VANESSA 
FERREIRA DA 
SILVA

20/10/2014 a 
24/10/2014 

Ribeirão das Neves  
Ouro Preto Ribeirão 
das Neves  

711.75

003590/14 BRUNO ALVES 
VALVERDE

20/10/2014 a 
20/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

89.25

003797/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

20/10/2014 a 
20/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95

003802/14 ANDREA DE 
SOUZA DOS 
SANTOS

20/10/2014 a 
20/10/2014 

Conselheiro Lafaiete 
/ Belo Horizonte / 
Conselheiro Lafaiete  

89.25

003773/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

20/10/2014 a 
20/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

004132/14 ALEXANDRE 
RAMIRO DA 
SILVEIRA

20/10/2014 a 
20/10/2014 

Bambuí / Belo 
Horizonte / Bambuí 

106.20

002998/14 FRANCIELE MARIA 
COSTA FERREIRA

21/10/2014 a 
24/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Bauru / Belo 
Horizonte  

624.34
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003587/14 VALQUIRIA 
SALGUEIRO DOS 
SANTOS

21/10/2014 a 
21/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

89.25

003520/14 MICHELY 
MEZADRI

21/10/2014 a 
22/10/2014 

Vitória / Belo 
Horizonte / Vitória  

413.60

003567/14 RAQUEL ALVES 
FONSECA

21/10/2014 a 
22/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

385.08

003589/14 MARCIA ADRIANA 
DE SOUZA 
VERONA

21/10/2014 a 
21/10/2014 

Conselheiro Lafaiete 
/ Belo Horizonte / 
Conselheiro Lafaiete  

77.53

003591/14 ARNALDO 
FRANCISCO

21/10/2014 a 
24/10/2014 

Bambuí / Belo 
Horizonte / Bambuí  

675.60

003744/14 LUCI APARECIDA 
SOUZA BORGES 
DE FARIA

21/10/2014 a 
22/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Ouro Preto / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

326.60

003774/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

21/10/2014 a 
21/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

004131/14 ALEXANDRE 
RAMIRO DA 
SILVEIRA

21/10/2014 a 
21/10/2014 

Bambuí / Belo 
Horizonte / Bambuí

106.20

002915/14 OSWALDO SETTI 
DE ALMEIDA 
FILHO

22/10/2014 a 
23/10/2014 

Uberlândia / 
Belo Horizonte / 
Uberlândia 

413.60
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003726/14 JOAO EUSTAQUIO 
DA COSTA SANTOS

22/10/2014 a 
25/10/2014 

Governador 
Valadares / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

663.65

003727/14 GILSON SILVA 
COSTA

22/10/2014 a 
25/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Ouro Preto / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

663.65

003775/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

22/10/2014 a 
22/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003670/14 NAGEM NICOLAU 
SABBAGH

23/10/2014 a 
23/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Formiga / Belo 
Horizonte  

41.33

003798/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

23/10/2014 a 
23/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95

003776/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

23/10/2014 a 
23/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003777/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

24/10/2014 a 
24/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003840/14 DENISE FERREIRA 
DOS SANTOS

24/10/ 2014 a 
24/10/2014  

Belo Horizonte 
/ Itabirito / Belo 
Horizonte  

71.55

003976/14 DELAINE 
OLIVEIRA 
SABBAGH

24/10/2014 a 
24/10/2014 

Belo Horizonte / 
Ouro Preto / Belo 
Horizonte  

52.65
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004100/14 JULIANO 
VASCONCELOS 
MAGALHAES 
TAVARES

24/10/2014 a 
24/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Itabirito / Belo 
Horizonte  

71.55

003384/14 VALCIMAR SILVA 
DE ANDRADE

26/10/2014 a 
30/10/2014 

Governador 
Valadares /Barra do 
Piraí / Governador 
Valadares  

694.54

003672/14 LUCAS ALVES 
MARINHO

26/10/2014 a 
01/11/2014 

Governador 
Valadares / 
Campos do Jordão 
/ Governador 
Valadares  

1,160.75

002923/14 MICHELLE 
ADRIANE SILVA DE 
OLIVEIRA

27/10/2014 a 
30/10/2014 

Sabará / Belo 
Horizonte / Foz do 
Iguaçu /Confins/
Sabará 

724.13

002925/14 PEDRO HENRIQUE 
TAFAS DUQUE

27/10/2014 a 
30/10/2014 

Sabará / Belo 
Horizonte  Foz do 
Iguaçu / Confins / 
Sabará  

591.02

003747/14 SAVIO TARSO 
PEREIRA DA SILVA

27/10/2014 a 
27/10/2014 

Ipatinga / 
Governador 
Valadares / Ipatinga 

88.50

003490/14 ROSANA DIAS 
FERNANDES

28/10/2014 a 
01/11/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

965.36

003191/14 LUCIANA GOMES 28/10/2014 a 
29/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

397.40
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003489/14 RAQUEL ANTUNES 
DE FREITAS 
NUNES

28/10/2014 a 
01/11/2014 

Governador 
Valadares /
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

983.00

003237/14 DAYANA CECILIA 
REIS BEIRIGO 
DUTRA

28/10/2014 a 
29/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

378.76

003880/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

28/10/2014 a 
28/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003528/14 PAULO HENRIQUE 
DE CARVALHO

29/10/2014 a 
31/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

575.15

003674/14 ALEXANDRE DA 
SILVA ASSUNCAO

29/10/2014 a 
31/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Brasília / Belo 
Horizonte  

590.41

003711/14 ANA LAURA 
RABELO BELO

29/10/2014 a 
31/10/2014 

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi 

341.34

003713/14 JULIANO 
MENDONCA 
TERRA

29/10/2014 a 
29/10/2014 

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi  

89.25

003850/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

29/10/2014 a 
29/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95

003881/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

29/10/2014 a 
29/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003889/14 FLAVIO JOSE DE 
ASSIS BARONY

29/10/2014 a 
31/10/2014 

Governador 
Valadares / 
Belo Horizonte 
/ Governador 
Valadares  

528.38
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003806/14 JOELMER DE 
SOUZA ANDRADE

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 
Branco  

89.25

003671/14 NAGEM NICOLAU 
SABBAGH

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Belo Horizonte 
/ Ipatinga / Belo 
Horizonte  

136.33

003803/14 ANDREA DE 
SOUZA DOS 
SANTOS

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Conselheiro Lafaiete 
/ Belo Horizonte / 
Conselheiro Lafaiete  

89.25

003825/14 STELLA MARIA 
GOMES TOME

30/10/2014 a  
30/10/2014  

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi 

89.25

003848/14 CLAUDIA MARIA 
SOARES ROSSI

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi  

89.25

003729/14 MARCIO TEODORO 
DIAS

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Belo Horizonte / 
Ouro Preto / Belo 
Horizonte  

71.55

003834/14 PAULO DO 
NASCIMENTO

30/10/2014 a 
31/10/2014 

Ipatinga / Belo 
Horizonte / Ipatinga 

441.80

003867/14 NAILTON JOSE 
SANTANNA SILVA

30/10/2014 a 
30/10/2014 

São João Evangelista 
/ Belo Horizonte / 
São João Evangelista  

83.34

003868/14 PAULO OCTAVIO 
DE LIMA E COSTA 
ARAUJO

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Barbacena / 
Belo Horizonte / 
Barbacena 

89.25

003869/14 MARILIA MAIA DE 
SOUZA

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Barbacena / 
Belo Horizonte / 
Barbacena 

89.25

003871/14 DULCIMARA 
CARVALHO 
NANNETTI

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Pouso Alegre / Belo 
Horizonte / Pouso 
Alegre  

109.95

003878/14 ALLAN CASTRO 
FERREIRA

30/10/2014 a 
01/11/2014 

Teófilo Otoni 
/ Governador 
Valadares / Teófilo 
Otoni  

408.60
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003879/14 LUCIANO DE 
OLIVEIRA 
FUSCALDI NEVES

30/10/2014 a 
31/10/2014 

Araçuaí / Governador 
Valadares / Araçuaí  

231.60

003882/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

30/10/2014 a 
30/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25

003886/14 LUCELINDO DIAS 
FERREIRA JUNIOR

30/10/2014 a 
01/11/2014 

Teófilo Otoni 
/ Governador 
Valadares / Teófilo 
Otoni  

408.60

003847/14 EUGENIA DE 
SOUZA

31/10/2014 a 
31/10/2014 

Piumhi / Belo 
Horizonte / Piumhi  

109.95

003851/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

31/10/2014 a 
31/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

109.95

003883/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

31/10/2014 a 
31/10/2014 

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro 
Preto  

89.25
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FÉRIAS · Outubro · 2014

SERVIDOR PERÍODO QUANTIDADE 
DE DIAS

ANA CRISTINA MAGALHAES COSTA 17/09/2014 a 06/10/2014 20
DANIELA PEREIRA DE MOURA 
AMARANTE 06/10/2014 a 31/10/2014 26

LUIZ HENRIQUE FERREIRA E PEREIRA 17/10/2014 a 31/10/2014 15
MARCIO TEODORO DIAS 15/09/2014 a 04/10/2014 20
RAFAEL PALHARES MACHADO 22/09/2014 a 21/10/2014 30
EMERSON CARDOSO DE CASTRO 20/10/2014 a 29/10/2014 10
REGINA CELIA MACIEL FRANCA 
PRADO 08/10/2014 a 17/10/2014 10

ERICO OTAVIO DINIZ CRISPIM DA 
SILVA 20/10/2014 a 29/10/2014 10

PHILIPE FIORAVANTE DA SILVA 15/10/2014 a 24/10/2014 10
ROMARIO TELES ROCHA 06/10/2014 a 24/10/2014 19
ROMARIO TELES ROCHA 27/10/2014 a 06/11/2014 11
ANA PAULA DA SILVA LARA 06/10/2014 a 15/10/2014 10
PABLO EMMANUEL FERREIRA SILVA 29/09/2014 a 08/10/2014 10
RAFAELA LUCARELLI LAVORATO 28/10/2014 a 31/10/2014 4
ZILDA DE OLIVEIRA PEGO 20/10/2014 a 27/10/2014 8
GLADYSTON AUGUSTO ROBERTO 20/10/2014 a 29/10/2014 10
SORAYA SOSA ANTUNES CANDIDO 28/10/2014 a 11/11/2014 15
WASHINGTON SANTOS DA SILVA 01/10/2014 a 15/10/2014 15
CARLOS GUILHERME DE OLIVEIRA 
MAFRA 28/10/2014 a 06/11/2014 10
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GUILHERME LEROY DE ARAUJO 11/10/2014 a 24/10/2014 14
LUCAS CARLUCIO MAGALHAES 22/09/2014 a 08/10/2014 17
KENESTON SOUSA COELHO 06/10/2014 a 25/10/2014 20
RAQUEL ALVES FONSECA 22/09/2014 a 06/10/2014 15
RENATA DE CARVALHO FERREIRA 06/10/2014 a 06/10/2014 1
BETANIA MAGALHAES CASTRO 15/10/2014 a 24/10/2014 10
AMARILDO MARTINS DE MAGALHAES 22/10/2014 a 06/11/2014 16
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